
AO rLMO. SR. PRESTDENTE DA COM§SÂO DE UCIrAçÂO
PREFEITURA MUNICIPAT DE CRATEÚS

ESTADO DO CEARÁ

REF.: TOMADA DE PREçOS Ne 008/2022 SEDUC

DS FARIAS SERV!çOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ ns 45.687.486/0001-15, por intermédio de seu(sua)

representante legal, infrafirmado(a), vem, com o devido acato, à presença de Vossa Senhoria para

apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, com pedido de efeito suspensivo, face às relevantes razões

de fato e de dlreito a segulr aduzldas, as quals se anexem aqui suas razóes,

Requer, por conseguinte, seja seu recurso recebido, processado e concedido o efeito suspensivo, e

em caso deste Julgador não reconsiderar sua decisão, que seja determinado o encamlnhamento do

recurso para apreciação do seu Superior Hierárquico, como determina a nossa legislação que regula

as licitações públicas.

RAZÓÉS DO RECURSO ADMIN]STRATIVO

EMÉRITO JULGADOR, Permissa vênia, a r, decisão da llustríssima COMTSSÃO penURmENTE DE

L;CITAÇÕES DA pREFETTURA DE CRATEÚS, que declarou como lnabilitada a Empresa DS FARIAS

SERVIçOS LTDA.ME, inscrita no CNPJ nn 45.687.486/0001-16, merece que seja revista e reformada,

eis que prolatada em desarmonia com a nossa legislação e jurisprudência, estando a merecer

rêparos, senào vejamos:

I - DO CABIMENTO, DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO E DO EFEITO SUSPENSIVO:

De pronto, cabe mencionar que a divulgação do resultado da habilitação da TOMADA DE PREÇOS Ne

OO812O22 SEDUC ocorreu em 12 de setembro último, segunda-feira, o que, segundo a Lei ne

8.666/93 e alterações, disponibiliza aos interessados a interposição de recurso administrativo até o

dia 19 de setembro de 2022, ou seje, einco dlas úteis da data da disponlbllização do resultado,

eonfurme preceitua o aÊ, 109, incÍso l, àlÍnea 'a' da retromencionada Lei de Licitações e eontrato§.

lmportante mencionar que, além da previsão contida art. 10Í), da Lei 8.666193, é assegurado a todos

os litigantes e em todos os processos administrativos o direito ao recurso, consoante dispõe o ârt. 5e,

inciso LV, da Consütuição Federal de 1988, veja:

Art. 5". (...)

LV - ass litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos seusados em

geral sào assegurados o contraditório e aurpla defesa, com os nreios e reL'ursos a

ela inerentesi "

Com efeito, o llcltante que se sentlr lesado por declsão admlnistrâtlva pode se valer de recurso

admlnistratlvo /ato sensu, utllizando-se de melos de reexame lnterno em face de ato ou decisâo

adminístrativa que lhe tenha sido desfavorável, o qual será julgado pela autoridade
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hierarquicamente superior àquela prolatora de ato/decisão recorrido (a) pertencente ao

órgão ou entidade.

Ademais, consoante o princÍpio da autotutela administrativa, a Administração Pública pode rever

seus próprios etos, quando ilegais, inconvenientes ou Ínoportunos. De modo a reforçar esta

prerrogatlva, o Supremo Trlbunal Federal edltou a súmula ne 473, estabelecendo que:

"Súmula 473: a administraçâo pode anular seus próprios atos, quando eivados de

v{eios que os tomam ilegais, porquc deles nlo se originam direitos; ou re.rrogá'

los. por motivo de conveniência ou opornrnidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. "

Portanto, é cabÍvel a interposição de recurso administrativo em face da decisão que declarou como

inabilitada e empresa DS FARIAS SERVIÇOS LTDA-ME.

II- DOS FATOS:

A Recorrente fora considerada inabllitada no certame em razão de que "não apresentou o item

S.4.1,1, Prova de lnscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Crateús, através

do Certificado de Registro Cadasffal (CRC)'.

llustre Senhor Julgador, doto máxima vênia, a Recorrente passará a demonstrar que a r. decisão

ocorreu em desarmonia com a jurisprudência referente ao caso e em enorme prejuízo para a

empresa DS FARIAS SERVIçOS LTDA-ME, sem que a mesma tenha concorrido para talfato, mas por

mero equívoco e atraso no fornecimento do Certificado de Registro Cadastral da licitante, que

culminou com a decretação de sua inabilitação, segundo o julgamento da Comissão de Licitação.

De pronto, cabe relembrar a d. Comissão de Licitação que a Recorrente protocolou, por e-mail, na

data de 10 de ôgosto de 2022, pedido de emissão de CRC junto à Prefeitura de CrateÚs,
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êncamlnhendo a documentação exigida para o e-mail da Comlssão de Licltação,
demonstrado a seguir:

Como se vê no print aclma, a llcltante DS FARIAS SERVIÇOS LTDA-ME encamlnhou, dentro do prazo

legal exigido, a documentação necessária ao fornecimento do Certificado de Registro Cadastral, o
que não ocoreu até a data da licitaçâo aqui debatida, isto é, 08 de setembro de 2022, quase um mês
depols da solicitação.

Sem qualquer comunicação por parte da Comissão de Licitação do município de Crateús não houve
respostâ à sollcltação encamlnhade, nem para fornecer o Certltlcado de Reglstro Cadastral, tão
pouco para justificar a não emissão do mesmo. Silenciou-se a Administração Pública ante a

solicitação da lieitante, eausande=lhe enorme prejuízo,

Para surpresa da licitante, na data marcada para a realização do certame e no lntuito de receber o

documento ora regularmente solicítado, fora-lhe negada a entrega do mesmo sob a pretensa
alegação de que havia faltado um documento, o que causou a não emissão do CRC,

Ora, nobre Julgador, não houve qualquer sollcltação ou resposta ao pedldo de forneclmento do
Certificado de Registro Cadastral neste sentido, Como poderia a Recorrente saber se restava algum
docurnento a ser anexado aos prevlameRtc encamlnhados se não houve qualquer manlfestação da
eomlssão cÍe Licltação neste sentldo?

Não bastasse tal fato, em data posterlor à abertura dos envelopes da TOMADA DE PREÇOS ne

008/2022 SEDUC fora entreEue à lieitante DS FARIAS SERVIÇoS ITDA-ME o seu eertifleads de
Reglstro Cadastral, pasmem, com data de 10 de agosto de 2022, data do encamlnhamento dos
documentos via e-mail.

Tal fato ãpenas corrobora nossa tese de que foram, de fato, entregues todos os documentos
necessários ao fornecimento do Certificado de Registro Cadastral e que por algum motivo alheio à

Recorrente não fora encaminhado o citado documento.

Como se vê, a Recorrente está a passar por enorme prejuÍzo ocasionado não por sua culpa ou
demora, mas pelo fato de a Administração do municÍpio de Crateús ter-lhe negado o fornecimento, a

tEmpo, do documento ore qolicitadc,

III. DAS RAZÔES E DO DIREITO PARA REFORMAR A DECISÃO:

De pronto, vejamos o que diz a Lel ne 8,666/93 e demais alteraçôes sobre a licitação na modalidade
Tomada de Preços, conforme arl,22, §§ 2e :

§ 2' Tomatla de prcços é a modalidade de lieitaçào entte

iuteressados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condiçôes

exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento

das propostas, observada a neoessária qualificação.

§ 9" Na hipótese do parágrafo 2" deste artigo, a administraçào sornente poderá

exigir do llcltante não cadastredo os documentos previstos ros arts. 27 a3l,
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que çomprovern habilitação compatível com o objeto da licitação, nos

do edital. (lncluído pela Lei no 8.883, de 1994) (grifo nosso)

Num primeiro momento, o cadastÍamento do licitante é inicialmente apresentado como condição

de partlcipação do certame, nada falando em hablliteção até o momento.

Conforme consta do Edital da ToMADA DE PREçoS ne oogl2122 SEDUC, aqui debatido, no subitem

2.1.1, "Poderá participar do presente certame licitatório qualquer pessoa jurÍdica, localizadas em

qualquer Unidade da Federação, devidamente cadastrada na Prefeitura de Crateús*CE, ou não

cadastrada...".

Mais adiante, no rol dos documentos exigldos para habilitação dos licitantes, no subitem 5,4'1.1, faz'

se a exigência da "Prova de inscrição no cadastro de Fornecedores de Prefeitura Municipal de

Crateús, através do Certificado de Registro Cadastral (CRC)..."'

Ocorre, n. julgador, que a exigência/obrigatoriedade de apresentação do Certificado de Registro

Cadastral (CRC) restringe o número de empreses participentes da lÍcitação, prejudicando o caráter

eompetlüvo do certame, conforme entendimento do Acórdâo283712013 do Ptenárlo do TCU:

É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro

cadasttql (CRC) A faculdadc tegat de aprcsentação do CRC não pode se

convcmcr em obrigação, de forma a restringir a competitividade dos certames ào

conjunto de einpreses cadastrada,g.

15. Os registros cadastrais destinarn-se a racionalizar o processo licitatório para

órgàos públicos que realizam csÍtames com frequência, dispcnsando as

ernpresas que detenham o CRC, nos termos do art.32, § 2o, daLei 8.66611993.

de apresentarem parte dos docurrrentos de habititação listados nos artigos 28 a

3l dr Lci de Licitações.

16. A tàculdade legal de se apresentar o CRC para acelerar os procedimentos

licitatórios não pode se converter em obrigaçâo, de tbrma a restringir a

eonipetitividade dos certames ao universo de empresas cadastradas pelo órgão

estadUal. No caso conoreto, apenas Uma emple6a, além da vencedora, participoU

do cefiame [Edital l]. Acórdáo 285712013'Plenário.

No presente caso a situação é ainda mais grave, pois a Recorrente solicitou com bastante

antecedência a emissão do Certificado de Registro Cadastral (CRC) e, por razões estranhas e alheias a

sua vontade, o documento não fora emitido pela Prefeitura de Crateús, causando-lhe grave preiuízo,

que culminou com a inabilitação na TOMADA DE PREçOS ne OO8/2022 SEDUC, por mera formalidade

da Comissão de Licitação daquele município.

É sabido que a Administração deve buscar a legalidade e isonomia do procedimênto licitatório, mas

de forma que não frustre o seu caráter competitivo, possibilitando que um maior número de
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empresas possam participar do certame obedecendo em especial aos princÍpios da legal

eficiência e lsonomia entre as licitantes.

No presente caso, faz-se necessário obseruar o princípio da razoabilidade, que é um princípio

implÍcito na Consütuição Federal de 1988 e pela Lei n.e 9.784199, que vem ganhando força e
relevância no estudo do Direito Administraüvo e de seus atos.

Nos ensinamentos de Hely Lopes Meirelles, "este é um preceito que vedd excessos, visando gorontir
a comptibilidode entre os fins e os meíos de lorma a evitar restrições exagerodas au obusivas,

vedando lmposlgões que ocorrctem obrlgoções, ônus ou sonções supêrlorcs àquclas êstÍrtomente
necessórlos oo obndlmento do lalun*sse públla e que possam lerlr os dlreltos fundamentols.
Assim, percebe-se a llgação entre d razoabilidade e a propotcionalidode",

Pelo exposto, em nosso modesto pensar é de bom alvitre que se deve exigir o cumprimento integral

das disposições impostas pelo edital, porém, sem negar aos interessados a possibilidade de

apresentarêm toda a documentação no momento do certame. Proporcionar a oportunidade de

participação ao maior número de interessados é o objeüvo primordial da licitação, e as duas

alternafivas encontradas no art. 22, §2', se forem preenchidas, habilita a qualquer interessado

concorrer em busca do objeto licitado pela Administração Pública,

Para reforçar nosso entendimento, trazemos à baila o julgado do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná - TCE-PR que apontou como irregularidade a previsão editalícia que condicionava a

habilitação à apresentação de Cerüficado de Registro Cadastral (CRC) junto ao município promotor

da licitação, senão vejamos o lCónOÃo Ne 979/17 - Tribunal PIeno:

"a exigência do Certificado de Registro Cadastral deve ser realizado de maneira

opcional aos licitantes, conÍbrme define o §3o acima transcrito, pois tem o único

objetivo de Íàcilitar a comprovaçâo dos requisitos de habilitação". de modo que

sua obrlgatorledade aomente restrlnge o carátcr competitlvo da lleltação, na

rnedida em que "as empresas que nâo possuírem o Certificado esrão

automaticarnente desclassificadas, mesmo que possuíssem os requisitos

necessários à participação do ceftame. Essa obrigatoriedade constitui fator

impeditivo para as empresas que nulrca participaram de licltações perante o etrts

licitante e não possuam tal cadastro".

Sejn julgada proeedente f, preserrte Reptesentaçâo da Lçi no 8,666/93, em virtude

da exigência obrigatóriu de apresentagâo da documentaç[o de habilitaçâ.o ou do

CertiÍicado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura em ofensa ao §3"

do art. 32 da Lei n" 8.666/93. (grifo nosso)

lmportante trazer à baila breve análise acerca do instrumento CRC nas licitações. O Certificado de

Registro Cadastral (CRC) serve, em primeira análise, para agilizar a tramitação da licitação e pode na

disputa simBllflear sobremaneira a fase de habilitação preliminar, Na Tomada de Preços, em prineÍBio
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seria condiçâo de ingresso, pois o participante deveria estar previamente cadastrado,
providenciar a sua inscrição antes da recepção dos envelopes com as propostas dos licitantes (art,
22, § 2e),

O que se busca ou buscava com essa espécie de pré-cadastremento é diminuir a quanüdade de
documentos que deveriam ser apresentados, já que o Cerüficado de Registro Cadastral subsütuiria a

necessidade de alguns deles. Esse pré-requisito, portanto, busca uma DESBUROCRATIZAÇÃO do
processo licitatório,

Entretanto, o que vem ocorrendo é uma sobreposição documental, ou seja, exige-se a apresentação
de toda a documentação de natureza jurÍdica, fiscal, econômiea e técnica da licitante em fase de
cadastro e faz-se a mesma exigência na fase habilitatórias do certame. Em nosso pensar, uma

exlgênelâ rêdundente quÊ apenãs atrapalha os lieitântes, eeuseRdo-lhes despesas dêsReeêssárias e

confusá0,

Neste senüdo, parece-nos que a exigência de apresentação de Certificado de Registro Cadastral
(CRC) mostra"se restrltlva e apenes causa preJuÍzo aos llcltantes e, em últtmo caso, eo lnteresse
pÚblico, caso não haja prevísão de que, no momento da sessBo, interessados que não reallzaram seu
cadastro no banco de dados da enfidade promotora da licitação possam, alternativamente,
aBresentar sua documentação e ser considerados aptos a Barticipar do procedimento (Denúneia n,

862.905, rel, Conselhelra Adrlene Andrade, publlcação em 24 de malo de 2016),

Há vastíssima jurisprudência que corrobora a visão trazida pela Recorrente, senão vejamos:

No manual "Licitação passo a passo", editada pelo Trlbunal de Contas do Estado de Mlnas Gerals
(TCE), publicado na Revista do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, Ano XlX, edição ne 04,

de 2001, que assim dispõer

9 - Do registro cadastral

9.1 - Conceito

Regisfuos cadastrais são assentarrertos que se fazsm, nas repartiçôes

adnilnistrativas obrigadas a licitar, dos interessados em contratar com o poder

púbtico segundo o ramo de suas atividades, para fins de habilitação. Os registros

cadastrais nada mais são do que vetdadeiros bancos de dados, nos quais a

administração registra todas as informações pertinentes à habilitação dos

interessados em contratar conr o poderpúblico,

9.2 - Finalidade

A finalidade do registro é a dE realizar, de forma antecipada, o assentamento e a

avaliaçào das inÍbrmações jurÍdicas, Íiscais, técnicas e econômico-Íinanceiras

dos interessados em participar da licitação na modalidade totrada de preços.

bem como penuitir que, na modalidade convite, os não-convidados, rnediante a

prova de estarem registrados, possam manifestar interesse com antecedência e

apl€§Êntal. §ua§ FrcpÊ§ta§,
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Já no Acórdão 30U2005 (Plenárlo), o Trlbunal de Contas da Unlão expedlu mandamento referente à

matéria:

"Deixe de incluir, ern editais de licitação, dispositivo que somente possibilite a

habilitaçâo de licitantes previamente cadastrados no Sistema Integrado de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por falta de amparo legal

para tal exigência.'

No mesmo sentido é o entendimento do Trlbunal de Contas do Estado de Mlnas Gerals (TCE'MG),

proferido no bojo da Denúncia ne 862905, de relatoria da eminente Conselheira Relatora Adriene

Andrade, in verbis:

..DENI]NCIA, PREFEITURA MUNIEIPÂL. PREOÃO PRESENChI,

FORNECIME,NTO DE PNEUS. CÂIT,ÍANES DE AR E PROTETORES DE

CÂMARA. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO DE SUSPENSÃO

DO CERTAME. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÀO DE CERTIFICADO DE

REGULARIDADE FISCAL FORNECIDO PELO MIJNICIPIO.

IRREGULARIDADE CONSTATADA NO EDITAL. DENUNCIA

PARCIALMENTE PROC.EDENTE. APLICAÇÃO DE MULTAS AO

PREFETTO E AO PREGOEIRO A EPOCA. RECOMENDAÇÀO,

2. A erlgêncla de apresentaçio de eRe ou de documento de oura
denomlnação que funcione como registro préüo de fornecedores é restritiva

se nilo houver prevlsão de que, n0 momento dl sessío, lntevessados que nilo

resllzlram seu eadastro no brueo de d*doo da entldrde promotorr dr
licitação possam, alternativamente, apresentar sua documentação e ser

conslderados sptos e partlclpar do procedlmento.' (grifo ttosso)

Como se vê, resta claro que â êxlgêncle de apresentaçâo de eRe é restrlüva se nllo houver a prevlsão

No presente caso, rememoremos, a Recorrente solicitou a emissão do Certificado de Registro

Cadastral (CRC)junto ao município de Crateús-CE, sendo-lhe negada a emissão, sem justificativa, até

a data de realização da TOMADA DE PREçOS ne OOB|2O22 SEDUC. Somente após a abertura dos

envelopes fora concedido à licitante o CRC ora solicitado, cuja data de emissão é de 10 de agosto de

2022.
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Ora, se o CRCfoi emitido com a data de 10 de agosto de2O22, resta claro que a licitante DS FA

SERVIÇOS LTDA-ME, quando da análise dos documentos de habilitação da TOMADA DE PREÇOS

OOB|2O22 SEDUC, cuja abertura dos envelopes se deu em 15 de agosto de2022, detinha a condlção

exigida na Lei ne 8.666/93, qual seja, 'Tomada de preços é a modalidade de licitação entre

interessados devldamente cadastrados ou que atenderem e todas as condições exigidas para

cadastramento até o tercelro dia anterior à data do recebimento das propostas",

Nobre julgador, não há dúvida que a licitante DS FARIAS SERVIçOS LTDA-ME, em 15 de agosto de

2022 (abertura do certame), detinha a condlção extgida para particlpação e habllltação na TOMADA

DE PREÇOS nc 008/2022 SEDUC, inclusive pela CRC emitido pela Comissão de Licitação com data de

L0 de agosto de 2022, isto é, a Administração Pública do município de Crateús detinha a informação

de que a licitante êstava apta a participar do certame, caso contrário, por exigência do próprio edital

da licitação, a mesma seguer poderia ter participado ante a ausência do Certificado de Registro

cadastral (cRc).

O caso é simples e não merece tamanho prejuÍzo à licltante considerada inabilitada e, por

consequência, à lisura do procedimento licltatório. Grave ofensa ao interesse públlco será

configurada se mantida a decisão aqui combaüda,

Deste modo, pelas razões aclma explanadas, deve ser revisto o Julgamento que culminou com a

inabilitação da licitante DS FARIAS SERVIçOS LTDA-ME por mero motivo de não apresentação do

Cerüficado de Registro Cadastral (CRC), sendo que todos os demais documentos de habilitação

exigidos no Edital da ToMADA DE PREÇOS ne 008/2022 SEDUC foram apresentados sem reparo,

conforme julgamento da Comissão de Licitação, o que denota a total capacidade técnica, jurÍdica,

fiscal e econômica da licitante de participar da ticitação aquidebaüda, sendo claro o prejuízo causado

por mero formalismo e exigência que nâda favorece a lisura e competição no certame.

IV. DO PRINCíPIO DA TEGALIDADE

Clte=se o eRslRemcnto do reeonheeldo Marçal Justen Fllho : Comentárlos a Lel de Lieltaçôes e

Contratos Administrativos, (Aide Editora, 2a Edição, PáC. 30).

"No procerlimento licitatório, desenvolve-se atividade vínculada. Isso significa

ausência de liberdade (eomo regra) para a autoridade administrativa, A lei deÍine

as eondições da autuação dos Bgentes administtativos, estabeleccndo a

ordenaçâo (sequência) dos atos a seneÍn praticados e impondo condições

excludentes de escolhas pessoais ou subjetivas'"

A tnterpretação dos termos do Edltal não pode conduzlr a atos que acabem por malferlr a próprla

finalidade do procedimento licltatório, restrintindo o número de concorrentes e preiudicando a

escolha da melhor proposta,

Ou seja, tem-se que, ao administrador cabe a árdua tarefa de, por ocasíão do julgamento dos

documentos de habilitação ou julgamento das propostas de uma licitação, faça-os em observância

aos princípios elencados no texto da norma vigente, mas também considerando o princípio da

razoabilidade qLle, resumidamente, tem por premissa aferir a compatibilídade entre os meios

$ lv ruts tluto utiloEs,676, ttltyEnsnÂoE, ltollA RUssÀs-Ct 62.200-000 (D tsel s.8188-2us EI DABLIAS(]AR[S8@GMAIL.C()M



DS FARTAS SERVTCOS LTDA 45.687.486/0001-16

empregados e os fins pretendidos, de modo a evltar a adoção de posturas lnadeq
desnecessárias, arbitrárias ou abusivas à própria finalidade da licitação.

Assim leciona Celso Antônio Bandeira de Mello, no "Curso de Difeilg.l1d.OitrislÍÂ$lg" (2006)

Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas inconvenientes,

mas também ilegítimas - e, portanto, jurisdicionalmente invalidáveis -, as

condutas desarrazoadas, bizarras. incoerentes ou praticadas com

desconsideração às situações e circunstâncias que seriam atendidas por quem

tivesse atributos normais de prudência, sensatez e disposição de acatamento às

finalidades da lei atributiva da discriçào manejada.

E como ensina Petrônio Braz, no livro'Tratado de Eifgilg-Mgnlçipel" (2006)r

O princípio da razoabilidade limita, pelos seus próprios fundamentos, a

arbitrariedade administrativa. A decisão discriciouária só é legítima se for legal

e razoável-

lsto posto, entendemos que o procedimento licitatório por sua característica legítima deve ser

formal, elencando as prescriçôes legais que devem ser seguidas pela Administração para o fim
almejado. Todavia, insütuir um procedimento de maneira formal não significa que a Administração

deva ser formalista, buscando a literalidade do texto, causando o ÍndevÍdo afastamento do pamicular

por exigência burocráücas e desarrazoadas que não guardam conformidade com os princípios

basilares do direito público.

V. DO PEDIDO

DIANTE DO EXPOSTO, requer-se que seja conhecido o presente recurso e, ao final, julgado provido,

com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, com efeito SUSPENSIVO para que seja

REFORMADA a decisão em apreço, na pârte atacada neste, declarando-se a empresa DS FARIAS

SERVIçOS LTDA-ME como HABILTTADA na ToMADA DE PREÇOS ne 008/2022 SEDUC para prosseguir

no cettame, em consonância com os princÍpios e fatos acima elencados, notadamente, por questão

de inteira JUSTIÇAt

Outrossim, lestreeda nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere sua

decisão e, na hipótese não esperada de isso não ocorrer, faca este sublr. devldamente lnformado à

autorldade suoerlor. em conformidade com o § 40, do art, 109, da Lei n, e 8,666/93,

Termo em que.

Pede e espera deferimento.

Nova Russas-CE, 15 de setembro de2022
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DS FARTAS SERYICOS LTDA 45.687.486/0001-16

Ds FARtAs sERvlcos Slil'*1i,0;J;ft11n*', 
*'

LTDA:45687486000'l LrDAr+5ec74860001 16

1 t Dados: 20:2.09.1 5 'l 2;:1.1 9
I s ol'oo'

Darla Soares Farias

Proprletárla
RG Ne 2007801165-0

cPF Ne 061.867.803-41
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Cláusula Décima - A(s) parte(s) elege(nr) o foro NOVA RUSSAS - CE para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e

cumprimento dos direitos e obrigeções resultartes deste contrato, renunciando a qualquer outÍo,
por rnais privilegiado gue possa ser.

E, por estat assim constituída. assina(rn) o presente instrumento particular', em via única.

NOVA RUSSA§/CE,17 de março dle2022,

DARLA SOARES FARIAS: Sócio/Administrador

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n" 23202277231 en 1710312022 da Empresa DS FARIAS SERVICOS LTDA, CNPJ 45687466000116 e protocolo 220389055

-,tltostZOiZ. Autenticâçáo: 1S^$AÍ2fu+17SCFODÉ22Op.DC63BCEÀ65AF16AA1. Lenira Cardoso de Àene-ar Seraine - Secretária-Geral. Para
valida esie docúÍnêrrto, acesse htQ:/Arwjucec.ce.gov.br e informe n" do pÍotocob 22/038.ÍlOtS e o código de segurança DBrZ Esta cópia foi

artenlicadâ digifalnenE e :inada qn 17l03irVtl25l por Lenlra Cardm de Aencar Seraine - SeE ef;fuia-Cicral 
pág. 6/9



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital

Documento Principal

ldentifi cação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22i038,905-5 ÇEP220028029A 17t03t2022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatum

061.867,803-41 DARLA SOARES FARIAS 171AC12022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s)selo(s) do g vb

Selo Ouro - Biometria TSE

ttr

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n" 23202277231 em 171O312O22 da Empresa DS FAR 89055

- 171ov2o22, Autenücaçáo:45A9A12A4479CF0DE22DADC63BCEA65AF ' Para

validar este documento. acesse http://www,juccc.ce.gov.br e informe no do pia foi

autenticada diEitalmênte e assinada em 171O3!?O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secreüirris6êrsl-
páS. 7/9



TERMO DE AUTENTICAÇÃO . REGISTRO DIGITAL
A Seerctada G*al da JUgEe , flê rliê rlc sua; atribulçõex de ehcflselnr os lnrtrurnenten subnretielor ao regirEo púhliee

rle empreras, certifleq pota flnr tle autentieitlede, c, crn atendimsrrto eti tlisposto nu ART, lâ, I DA LEI 8,93411 99,+.

que o ato enrpresarial protocolado sob o número 221038.905-5, ent 1'71O312O22 da enrpresa: DS FARIAS SERVICOS

LTDA. deNÍRE 2320227723-l , foi deferido digitalmente sob o número 23202277231 ,en 17/O312O22, nos ternros

elo rnedidaprovisóriaNu 876. de l3 de nrsrço de 2019,

Assina o presente tenno. rnediante certificado digital, Lenirq Cardoso de Alenear Seraine. Para sua validação. deverá

ser aeessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Valiclar Documentor (https://portalservicosjucec,ee,gov,bri

Portal/pages/inragernPlocesso/viaUnicajsÍ) e inforrnar o húmelo de pt'otoco.lo e chave de segurança.

Data de inlcio dos efeitos do registro (aft. 36. Lei 8.934/1994):

Documento assinado eletronicarnente por José Lourenço de Araujo Martins Junior, Servidor(a)
,1" "i::.. Público(a), em l7/o312o22, às 10:45.

A autetcidade desse documento pode ser conferida no ilfbrmando o

númcro do protocolo 221038.905-5,

Junta Comercial do Estado do Oeará
Cortlflco rôgl6tro 6ob o no 23202277291 am 17l1gl2122 da Empreea DS FARIAS SERVICOS LTDA, CNPJ 456874860001í6 e protocolo 220389055
. 1?rOU2OrZ. Autentlcaçàol 45AAÂ12M4?9CFODE22OADC63BCEA65AF16A24. Lenlrê Cardoso de Alênear Ssraine - Seffetárla-Gerâ.1. Pata
valldar este documento, acesso http://www.iucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 221038.905-5 e o código de segurança DBrZ Esta cópia Íoi

autenticada dlgltalmente e assinada em 1710312022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretárie-Geral.
pá8. Elg

Assin§,ntE(s)

L]PF' Norne f)ata Assinatut'a

0ôl,867,8034 t DARTA SOARES FARIAS t7lí)317022

Assinatlo utilizondo o(s) seguinte(s) selo(s) do g vL

Selo Ouro - Biomeüis TSE

ttt

,{sciflffite(E)

CPF Nome

06t .867.803-4 t DARTA SOARES FARIAS

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ulr

Selo Ouro - Biometria TSE

Itt

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
.f unta Comercial do Estado do Ceará

Data Arsinetura

1710312022



JUNTA COIVIEREIAL DO ESTADO DO
Registro Digital

O eto íol esslnado dlgltalmente por

Fortaleza. quinta-feira, 17 de março de 2022

Junta Oomereial do Eslado do eeará
Certlflco reglgtro sob o n" 23202277231 em 1710312O22 da Empresa OS FARIAS SERVICOS LTOA, GNPJ 456E7486000í 16 e protocolo 220389055
- 17/0312022, Autenücaçáor 45AgA12M47gCF0DE22DAOCê3BCEA65AF16A24. Lenira Cardoso de êüencar Seraine - Secretária-Geral, Para
validar este documénto, acesse http:/lwww.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 2ZIOSE,9OFS e o côdigo de segurança DBrZ Esta cópia foi
autenticâda digitalmente e assinada em 171o312o22 por Lenira Cârdoso de Alencer seraine - Secretiria-Geral. 
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CPF Nome

236.1 17.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

ldentificação do(s) Assinante(s)



Cltfiusule Qulntr - O capital sr:oial é de RS 200.000,00 (DUZENTOS MIL reais) clivididos em
200.000 quota(6), no valor nominal de RS 1,00 (UM real), cada umq tbrmado
por RS 200.000,00 (DUZENTOS MIL reais) em moçda çorrente do País.

Parágrafo Único. O capital eflcontra-se subscrtto e integralizado pelo(s) sócio(s) da
forma:

DA ADMTNTSTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; r.064 DO CC)

eláusule Sexte - A administragâo da soçiEdade sErá sxsrçida pela sócia DARLA SOARES
FARIAS, que representaní(ão) legalmenre a soeiedade e poderá(ão) prntiear todo e qualquer ato
de gestâo pertihêflte ao objeto soeial.

Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oÍeraÇão de bens imóveis
depende de autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRII\{ONIAL (ART. 1.065 DO CC)

Cláurula §étimc - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o aúninistratlor prestará
contas justificadas de sua administraçào, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
paftimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas
apuradas na proporçâo de suas quotas (se for o caso).

DA DECLARÂÇÃO DE DESTMPEDIMENTO DE ADMINTSTRADOR (ART. l.0ll, § 1", DO eC E
ART. 37, rr, DA LEr N" 8.934, DE, 1994)

eláusula Oltava - O(s) edrninistrador(es) da empresa declara(tu), sob as penas du lei, que não
estri(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou efll virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar. de prevaricação, peita ou
suborno. concussão, peeulato, ou contrâ a economía popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra nomlas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade.

DO BT,NQUADRAMENTO (ME, OU EPP)

eláusula Nonr - Os sócios declalam que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME,
nos termos da Lei Complementar n" L23, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 3o da mencionada lei. (art. 3o, I,
da Lei Complernartar n" 123, de 2006)

Junta Comerelal do Ertado do Ceará
Csrtlflco rcghtÍo Bob o nn 2320227?231 cm 171O3t2O22 da Emprcea DS FARIAS SERVICOS LTOA, CNPJ 45607486000í 10 e protocolo 22038S055
- 17to312122. Autentlcaçáo: 13A9A12A44?9CFODE22DADC63BCEA65AF16A21. Lenira Cardoso de Àencar Seraine - Secretária-êeral. Para
validar astc documento, acesse http:iíwww,jucec,ce,gov,br e inÍorme no do protocolo 22|O3A,9Oí5 e o código de segurança DBIZ Esla cópia Íoí
autenücada digilalmehie e assinada em 171O312O22 por Lenira CardGo de Alencar Seraine - Sedetrfuiarfud 
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Cláusula Tercelra - A soeiedade terá por objeto o exercício das seguintes
econômicas: CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS,
E CALCADAS LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE, SEM
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA INSTALACAO
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACA
E REFRTGERACAO COMERCIO VARErISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA DE FERRÂGENS E
FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
DISTRTBUICAO DE AGUA trOR CAMINHOES COLETA DE RESIDUOS NAO
PERTGOSOS COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS TRATAMENTO E DISPOSICAO DE
RESIDUOS PERIGOSOS DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE GESTAO DE
RESIDUOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE
BARRÂGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE, ESGOTO E CONSTRUCOES
CORRELATAS, EXCETO OERAS DE IRRIGACAO OBRAS DE IRRIGACAO
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBR.{S DE
TE,RRAPLENAGEM MONTAGEM E INSTALAEAO DE STSTEMA§ E EQUIPAMENTOS
DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBIICAS. PORTOS E AEROPORTOS
SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA
TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS
SERVICÕ DE TRANSPORTE, DE, PASSAGEIROS LOCACAO DE, AUTOMOVEIS COM
MOTORISTA TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB

ç-, R-E,GIME DE FRE,TAMENTO, INTERMT]NICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E,

INTERNACIONAL ALUGUEL DE, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO §EM OPE,RADOR, EXCETO ANDAIME,S MANUTENCAO E,

REPARACAO DE. EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E, PNEUMATICOS, EXCETO
VALVULAS DESE,}.IVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPI-ÍTADOR CUSTOMÍZA\rE,IS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTA§
RODOVIARIAS E AEROPORTOS PREPARACAO DE EANTEIRO E LIMPEZA DE,
TERRENO FÂBRICACAO DE, E,QUIPÂMENTOS PARA SINÀLIZACAO E, ÂLARME
SERVICOS DE E,NGENHARIA TRANSPORTE ESCOLAR LOCACAO DE AUTOMOVEIS
SEM CONDUTOR ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURÂS
DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES SERVICOS DE MANUTENCAO E
REPARÂCAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES ATTVIDADES DE LIMPEZA
SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA

DO rNÍCrO DAS ATMDADES E DO PRAZO (ART. 53, rrl F, DO DECRETO N', 1.800, DE 1996)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 17/0312022 e seu prazo de

duração é indeterminado.

DO eAprrAL SOCTAL (ART. 997,ttt E rV E ART§. r.052 E 1.055 DO ee)

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n" 232022?7231 ern 1710312022 da Empresa OS FARIAS SERVICOS LTDA, CNPJ 456E74E60001í6 e protocolo 2203E9055
- 'l7logl2gz2, Autãntieeçilo; 4SAqA12A447qOF0OE22OAOC63BCEA6§4F16A24, Lenire Cardoro de Àenear §erains - Sscrat.ina-Geral, Pera
vâfidar Grtê documento, accrca http://www juccc,ea,gw,br a infonnc ne do protocolo 221§gB,C0É5 c o eódigo dc reguranç.s OBrZ Érlt cópia foi
aulsntioada dlgltslmehlê e ceslnadc em 17103,12022 por Lcnira Cardoeo da Alanoar Sêrelhâ - Secretáilg-G€fal, 
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DARLA SOAR.ES FARIr|S, nacionalidade BRASILEIRA, Solteira, nascido em
o3/llll99l, profissão: EMPRESÁRIA, no do CPF: 061.867.803-41, identidade:
20078011650, órgão expedidor: SSPDS-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO
no(a): AVENIDA LUIS PAULO MENDES, número 676, bairro
UNIVERSIDADE, ANEXO A. município NOVA RUSSAS - CE, CEP: 62.200-
000.

Resolve(m), em comuÍn acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997,II, DO CC)

Cláusule Primeira - A
SERVICOS LTDA

sociedade adotará o seguinte nome empresarial: DS FARIAS

DA SEDE (ART. 997,II, DO CC)

eláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA LUIS PAULO
MENDES, número 676, bairro UNMRSIDADE, município NOVA RUSSAS - CE, CEP:
62.?00-000.

DO OBJETO SOCTIAL (ART. 997,II, DO CC)

Juntâ Comeroíal do Estado do ceará
CertiÍico registro sob o n" 23202277231 em 1710312O22 da Empresa DS FARIAS SERVICoS LTDA, CNPJ 456874860001'16 e prorocoto 220389055
- 1710312o.22. Autenticação: 45AgA12A4479CFODE22OÀDG63BGEA65ÂF16Â24. Lenira CâÍdoso de Alancar .Sêreinê - S€cÍetária-eêral- Para
validar êst6 documênto, acêsse http:/Awww.luo€G.cê.gov.br e inÍorme nô do protocoto 22/038.905.5 e o córtigo dê E€gurança DBrZ Este côpiâ íol
autenlicâdâ dlgltelmente e assinàdâ em 17/03/2022 por Lenlra Cardoso de Alencâr Seràine - SecÍeHrla-cerel. 
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istro Empresâriâl e lntegrâção
Econômico

N'DO PROTOCOLO (Uso dá Junta Comercial)

ou a d6
Íor Êm oulE UF) dE OoBrércio

2062
1 . RECIUE,RIMENTO

ILMO(A). SR,(A) PRESIDENTE DA Junta Comerclal do Estado do Ceará

Ngme: tr§fAEIAÊEEBYIAOE_tIDA

(de Empreãâ Bu Élo Agentc Auxlller de Eomérelo)

nêquêf e V,6d o dcferiments do EÊguint€ etor

NE FÇNIREMP

Ne DE CÔDrêê eODt6Õ Dô
VIAS DO ATO EVENTO QTOE DEEORIQAO DO ATO / EVENTO

ilIililililIiltililtilililll
eEP22002E02gê

1 090 CONTRATO

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

NÔVA R,USSAS

tocal

Rapraeantante Lcgrl dr Emprcer / Agente Auxlllar do eoméreio:

Nome:

Arainatura

ll MÂrso2022
Dát9

TelaÍsne de Contatol

DECISÀO SINGULAR DEOISÀO COLEGIAOA

Nomo(e) Empresarial(ala) lgual(als) ou semelhante(s):

! srru I srur

I lrÁo JJ-
Data

lNÀo J-t-
DstaResponsávêl Responsável

ProcêB6o êm Ordam
À deelsâo

D€tâ

Responsável

DEGISÁO SINGULAR

ProcoeEo am axlgênela. (Vldo dêBBeÇho êm folhà ànêxà)

'rooâBBo dáí6rldo, Publlqu+ae € ârqulvâ-ââ,

2i ExlgênÕlê 3r ErlgêhElâ 4. ExlgénÊlâ 5i ErtgênÊlã

tr tr tr
lndcícrldo. Publlquc.ec.

_tJ_
Dattr Ftesponsável

DECIBÁO ÊOtEEIABA
26 EilgêncrÀ ôs Eilgênole 4i ErigênÊiá qâ Exigêneie

Procceeo Em Erigênoiê, (Vide dcapaoho em tolha anexa)

PrcEcãEo dcfBRdc, Publique=âe e erQurvê=EB,

Preceçee indcfende, Publigue.se,
tr E tr

ll
Data Vogal

Presidente da _ Turma

Vogal Vogal

OBSERVAÇÔES

Junta Comerclal do Estado do Coará
Certlfico rqglstro sob o n" 23202277231 êÍn 17lOOl2O22 da Empreea OS FARIAS SERVICOS LTDA, CNPJ 456674E60001'16 e protocolo 2203E9055
- 17rO3r2O22. AutenticagÊlo: 4SA9A12A447tICF0DE22DÀDC63BCEA65AFi6À24. Lonira Car.doso dc Alencsr Sereine - Seeratári-+Gsral, Para
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JUNTA GOMERCIAL DO ESTADO DO
Registro Digital

Capa de Processo

Junta Comerclal do Eetado do Ceará
ccrtiflco rcglstro sob o n" 23202277231 om 1710312022 da Empresa DS FARIAS sERvlcos LTDA, oNPJ 456E74Eô0ooí 16 ê protocolo 2203E9055
- 17/03/2022' Autenücaçáo:45ASA12A4479CF0OE22OÀDC63BCEA65AF16A24. Lenira Cardoso de êúcncar Seraina - Seeretária-Geral. Para
validar catc documanto, ac,cssc http://wwwjuccc,co,gov.br c informc n§ do protocob 221(nt.905-5 c o código dc scaurança DBrZ Esta cópia foi
âutêntÍcadà dlgltelmêntÊ e as§nada em 17/03/2022 por Lenlra Cardoso da Alenoar Sealne - Seoretárla-Geml.
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ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221038,905-5 c5P2200280298 1703/2022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

061.E67.803-41 DARLA SOARES FARIAS 17tO312022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub

Selo Ouro - Biometria TSE
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Gmail PREFETTURe cmreús

Recurso contra inabil tação
2 mensagens

Darlla Soares <darllasoaresS@gmail.com>
Para: pmclicÍt@gmail.com

'15 de setembro de 2022 12:54

3 anexos

Recurso DS - Pref de Crateús.pdf
595K

CONTRATO SOCIAL DS.pdf
2663K

ldentidade.pdf
267K

CRATEÚS <pmcticit@gmail.com>
Soares <darllasoaresE@gmail,com>

15 de setembro de 2022 13'.04
Para: Darlla

Recebido.

Em quí., í 5 de set. de 2022 às 12:54, Darlía Soares <darllasoares8@gmail.com> escreveu:
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AO ILUSIBÍSSUTNO SENHOR PRESIDEI{TE
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CÍprO

DA
DE

De Morada Nova (CE)., pH,rB Oratcúr (0D., aoe 16 dias do mêc de sotonbro do ano de 2022.

"No Direito Público, o que há de menos

relevante é a vontade do administrador. Seus

desejos, suas ambições, seus programaq seus

atos não têm efreácia aclministt'ativa, ncm

validade jurÍdiea, .ee não estiverem

alice4ados no Direito e na Lei. Nâo é a
ehaneela da autoridade que valida o ato e o

torna respeitável e obrigatório. É a tegalidade

a pedra de toque de todo ato administrativo.'l

Exmo. Senhor

fufuio funaadailysJúaiu"
MD. Preeidente da eomiesEs Permanentc de Lieiüação do Munieípio de ehateúe (eE).

Rêf.: TOI\{ADA DE PBEÇOS }f. OOS2O22 SEDUC

OB,IETO., CONTLATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO ON SENVIÇOS

DE REF2RMA E AI\IPLICAÇÃ} DAS ESC1LAS FRA]{CrcCo cARLoS DE
PINHO, FRANCISCO DE ALCÀNTARA BAnnOS, I]MBELIN? ALVES DA SILVA,

IIARIA BDZERRA DE SOT]ZA, GONFORME TERMO DE COTWENIO AT OgS/2022

FIRII,ADO ET\TTRE A SECNETARIA DA EDUCAÇÃO NO ESTADO DO CEAR{ E A
PREFEITTTRA MT]NIGIPAL DE ERATEÚS - Cg,

I in MEIRELLEE' HELYIOPES, Cureo de direito constitucionnl poeitivo, le. nd., Ed, Malheiros, §ão Paulor 1pc6. gp,

Página l de 19
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, já devidamcnte

qualiflcade Ro proecdimento lieitatório sob eomento, vcm, eom o Ecmpre mereeido

respeito e aeatamenüo de soetume, a prcscnça de V, §. interpor o presentc BEOUB§O

ADMINI§IB,ATWO. incurginds'se contra a Eua inabilitação no Curso da TOIúADA

DE PREÇOS tf. 00U2022 SEDUC, em faee de r, deeisão que a eonsiderou inabilitada

na disputa, RoÊ termos do artigo 109, I, "a" da Lci 8,666/g8, oeasião cm que

que seja este Pleito Recursal recebido e devidamente processado, remetendo-se a

Autoridade Competente para seu julgamento, eomo se verá no presente reeurso

administrativo:

1. PRELIMINARI\IEIITE -

t r.rt

1.1. Do Efeito suepensivol

Preliminarmente, pleiteia esta recorrente que seja deferido o efaito
guE a§iw ao presente recurso, nos termos do art. 109, §2o, da Lei de Licitações,

suspendendo'se o andamento ds presente eertame.

"§2u, O neeurso Brcvisto nas alÍnea§ "a" e 'b"

do inciso f deste afiigo terá efeito suspensivo,

podendo a autoridade competente,

motivadamente e presentes razões de

intetesse públim, atribuir ao ntrurso

interposto e"ÍÍeácia suspensiva aos dentais

tectlysos".

De acordo com saudoso doutrinador Marçal Justen Filho, in comentários à

Lei de Lieitações e eontratos Administrativos, 9o, Ed., São Patrlo, Ed. Dialétiea, 2002,

p. 59+:

"O tecuruo administrutivo pede pmduzir

efeito suspensiva consistente na suspençào

Prigina 2 de 19
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dos efeitos do ato reconido até que o recurso

seja decidido".

'A lei determina a obrigatoriedade do efeito

suspensivo quando o recurso se voltar contta

a habilitação ou inabilitação da licitante e

contra o julgamento das propostas".

Diante disso, em respeito à Lei de Licitações e, em especial, ao princípio da

legalidade, requer esta licitante a atribuição do efeito suspensivo ao recurso.

O presente BECTIRSO é tempestivo, pois está devidamente aprcscntado no

prazo legal de 05(cinco) dias úteis, consoante prazo recursal. a partir da publieação

previsto na alínea "4", ineiso I do art. 109 da lei 8.666i93. A data da eomunieação do

resultado da fase de hahilitação se deu por meio ds Diário Oficial do Estado do Ceará -

DOE no dia , sendo o prazo findo dia 1g

de eetenbr,o de 2022. Vê'se que o recurso é precisamente tempestivo.

Neste diapasÃo, sendo o presente rceurco apresentado em perfeito lelqml
modo' deve ser recebido e acolhido para que ce proceda à revisão da disporição que,

data máxima vênia, julgou pela inabilitaçáo da empresa CLEZINALDO S. DE

ALMEIDA CONSIBUCÕES, merecendo reparos.

A Douta Comissão declarou como inabilitada a empresa CLEZINALDO S.

DE ALMEIDA CONSTRUCÔES, porém esta decisão não pod.e ser acolhida, pois os

fundamentos legais, jurídicos e técnicos não foram observados pela nobre julgadora,

como se demonstrará.

2. ET(POSIÇÁO DE MOTTVOS

z http ://i m agen s. seplag. ee. gov. br/PDF/2022 09 I Z/doZOZZlg I 2p02. pdf
Página 3 de 19
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O provimento do presente reeurso é um imperativo dos fatos e do direito, eis

que a r. deeisáo reeorrida nâo aplicou eorretamente as normas jurídieo'substantivas

pertinentes à matéria, razáo pela qual sc propugna pela sua imediata reforma.

3. SINOPSE DOg FATOS

Acudindo ao chamamcnto dessa instituição para o certame licitacional

susografado, a Recorrente veio dele partieipar com a mais estrita observância das

exigências editalÍeias, proüdenciando com toda a diligência os documentos e

habilitação e a proposta de preços requisitados no instrumento convoeatório.

Oeorre que, tra data ds dia tomotr

conhecimento, com bastante estranheza de que teria sido julgada inabilitada do citado

ecrtame, em ràzáo de ter Bupostamenüe desatendido ao

do Edtal, fadando'se sumariamente inabilita da.

Vejamos na íntegra o teor da ata de julgamento da fase de habilitação, onde

consta os apontamentosl

"3, ELENNALDO ,S DE AUI{EII)A

CON9'IRUOOES MEi Aprcsantaclo apena§

pareialnente o item tefateate a prcela de

maior televâneia exigido no edital paru frns

de demonstração de capaeidade técnieo'

operaeional, conforme o cdital o item

õ.1..õ.2.1,. qtínsa W - nefu d atgaaaeea de

quaatitaüw mínimo de 1.6N mZi e a

cnprw aptwaabu apcaat o quenübüw de

1.29486 n2. Apresentado apenas

pareialrnente o item r€fer€nte a pereéla de

Página 4 de 19
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maior rclevância exigido no edital paru fins

de dentonstração de capacidade técnico'

operacional, conforne o edital o itent

6.4.6.2.1. elínea E' ' Chapieo c/ atgamaesa

de ermeato e ateia e/peneinr tnço 7:8 esp,=

õmm il parcde quantitativo mÍnimo de 1.600

m2i e a empnesa apteeeatou apeDal o

quantiüatiw de 821,84 nZ.*r

Nesta oportunidade, frisamos que ao juízo jurídico fático da Lei de licitações

a inabilitagão da empresa reeorrente decorreu do equívoco, rigor e fsrmalismo

exeessivs na interpretaçáo e aplicação das rlormas editalíeias, realizada de modo

incompatível eom os ditames insculpidos na Lei Federal 8.666/93, desvirtuando o

processo licitatório e ignorando o seu principal objetivo de buscar a proposta mais

vantajosa e ampliaçâo da competitiüdade.

O Equívoco cometido pelo MD. CPL acerca da inabilitação da recorrente

ac€hca dos item 6.4.6.2.1. alíneae Y & "C. do Edital.

E

3.1.

3.1.1 Quanto a equivoeada inabilitação peúinente ao item 5.4.5.2.1, alÍneas '? &
'8", do Edital - Texto do inebamento eonvwatdrio, in verbie:

Item 5.4.5.2.1.: Para fins da comprovação de que trata este subitent são

consideradas parcelas de maior rclevância:

0 nefu a/ atgamasea de cimeato e arc.ia peneiteda, traço 1:6 'qumtibtiw
mÍnimo de 1.60O m2;

g) 6kapis@ d aryamassa de ciuanb e ania aPeaebat tnço 1:8 üp,= 6au
/parcde quaatitatiys mínim6 de 1.6O0 mài

Objetivando demonstrar com o presente recurso! de forma inequívoca, que a

luz dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, uma média de tamarüra

3 https://municipios-licitacoes.tee.ce.pv.br/index.php/licitacao/detalhes/proc/19971lllicitll479J6
Página 6 de 19
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gravidade eomo a eliminação da cmprcsa do Certame dcvido à o não atendimento de

uma. exigêneia aeessória e seeundaria demonstra'ee exagerada e inadequada,

especialmente porque ela ocorreu ainda na fase de habilitaçã,o.

Ao participar de um certame, por força da Lei 8.666/93, a regra é que a

Iicitante apresente todos os documentos corretamente em conformidade com o edital,

Os artigos 3 e 41 da Lei de Licitações tratam do princípio da ünculação ao

instrumento convocatório. Que pressupõe que as empresas participantes obedeçam ao

edital.

A recorrente apresentou a documentação de habilitação seguindo

estritamente as normas e regras vigentes, não havendo qualquer víeio que a tornasse

inabilitada da disputa.

eomprovou a Bua

eapaeidade proflssional, eomprovando possuir em Êeu quadro permanente de

pessoaUcorpo técnico, na data prevista para a licitaçãq proficional(ais) de nível

superior na área de engenharia civil, detentor (es) de atestado de responsabilidade

técnica expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente

registrados no CREA da região onde os senriços foram executados, acompanhado da

recBeetiva Certidão de Aeervo Téenieo , 0AT, que eomBrovem ter o(d profisaional(ie)

exeoutads ccrviçoB em earaeterístieae téenieae ccmclhantee as do sbjeto ora lieitads,

atincntcs as recpeetivcs pareelae de maior relevâneia,

No conteúdo dos CAT COM REGISTBO DE ATESTADO 289661/2021 &

219õ1U8010 -, corrprovtm'Eê aabdmênte or sêrvipe de eHÂPIgeO e/ ARGAIúASSA

DE CIMEI{TO E AREIA S/ PENEIRAR 1B,AÇO 1:3 ESP.=6mm P/ PAREDE, Quant.:

469,00 m2, REBOCO C/ ARGAMÀSSA DE CIMET{TO E AREIA - TB,AÇO 1:4

ESF2CM Pl PAREDE, Quant.: 469,00 h2, EI\{BOÇO Cl ARGAMASSA DE

CIMEIITO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:3, Quant.: 469,00 m2, CIIAPISCO C/

ARGAIúÀSSA DE CMEI.ITO E AREIA S/ PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.=5mm P/

PAREDE, Quant.: 340,00 m2, EMBOÇO C/ ARGAI\{ASSA DE CIMENTO E AREIA S/

Fáglna 6 de 19
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PENEIRAR, TRAÇO 1:3, Quant.: 340,00 m2, CHAPISCO C/ ARGAIúÀSSA DE

CIMEI{TO E AREIA S/ PENEIRAR TB,AÇO 1:3 ESP.=õmm P/ PABEDE, Quant.:

15,84 n2, REBOCO C/ ARGAI\IASSA DE CIMENTO E AREIA - TRAÇO LiA

ESF2CM P/ PAREDE, Quant.: 8,46 m2, EMBOÇO C/ ARGAIúA§SA DE CIMEI{IO

E ARELA S/ PENEIRAR, 1B,AÇO 1:S, Quant,i 7,92 m2, BEBOCO C/ ARGAIúASSA DE

CIMENIO E AREIA - IR,AÇO 1:4 ESP=2CM P/ PAREDE, Quant.: 26,00 n2,

que oB ArearadsE réenienE profiesioneia ";#:r;-*""#'T'X:r":X
inüegralnente em todos oB EeuB termoe a capaeitagão téeniea'profiesional da reeopente

no certame sussografado,

A empresa rccorrente tem ampla capacidade técnica profissional para se

habilitar e executar os senriços objeto do presente pleito, por isso, deve'se observar o

item apontado no teor dae CAT COM BEGISTRO DE ATESTADO SITPRA

MENCIONADAS E EIVT AI\IEXO,

pois os mcsmos atendem largamente os requisitos neeceaários para a execução e

aimilaridade, conteúdo e forma.

Por conseguinte, o julgamento estabelecido restringe o caráter competitivo

da licitação afrontando o inciso I, § 1'do artigo 3o da Lei 8666/93 que segue:

,,§1o vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos

atos de eonvoeaçãa, eláasulas ou eondiçõe.s

quc ffinpronletatn, rcstri4iant ou fruetram o

seu earáter eonpetitivo, inelueive nos eaÉog

de sociedades cooperativas, e estabeleçam

Página 7 de 19
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preferências ou distinções em razão da

naturulidade, da sede ou doruicílio dos

licitantes ou de qualquü outta circunstáncia

impertinente ou inelevante para o específrco

objeto do contrato, ressalvado o üsposto nos

§§ 5" a 12 deste artigo e no art. 3" da Lei n"
8.248, de 23 de outubro de 1991".a

Ao cabo. para arrimar o presen e ato administrativo. segue abaixo alguns

pareccres do TCU acerca da restrição do universo dos participantes:

TCU - Acórdão 2079/2005 - 1" CâmaÍa -
"9.3.1. abstenha'se de incluir nos

instrumentos convocatórios condições não

justifrcadas que restrinjam o caráter

competitivo das licitações, ent atendimento ao

disposto no art. 3" da Lei n" 8.666/93;".5

TCU - Deeisão 369/1999 - Plenário - "8.2.6

abstenha'se de impor, em fututos editais de

licitações, restrições ao caráter competitivo do

certame e que limitent a participação de

empresas capazes de fornecer o objeto

buscado pela Adntinistração Pública,

consoante reza o art. 3i § 1o. inciso I da Lei
n" 8,666/93i'6

TCU- Aeótdão 1580/2005 - 1' Cântara

"Observe o § 1o, inciso f, do art. 3o da Lei

8.666/1993, de forma a adequadamente

r h ttp://yyu,t,rlenelto.gov,br/ceivil_OB/leis/LS666eompilado,htru
n httpcl//www.lexml.gov.br/urn^En:lqxlh:tribunul.eontae.uninoieamsrn.l:ecordso:2006.09.0$90?g
É httpl//www.trru.gov.br/Consult&ilulidDoedudoe}l6CSIDOC%6Cgeredo§IDOC-DC0Bô99699F.pdf

't;rtt
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justifie* a inclusão de cláusulas editalÍeias

que possam rcstringir o universo de

licitantes,'v

eom desenvoltura, acerea do assunto, o jurista Marçal Justen Filho versal

"O ato convocatório ten de estabelecet as

tegzas necessárias para seleção da pmposta

vantajosa, §e essas exigências serão ou não

rigorosas, isso dependerá da tipo de prestação

que o particular deverá assunix Respeitadas

as exigências necessárias para assegurar a

seleção da proposta mais vantajosa, serão

inválidas todas B.e eláusulas que, sr?d.r

indirctanente, prejudiquem o eartíter

'bompetitivo" da licitação".8

Ademais, a dc Be eoneorder nobrês julgadorec, quc a Êrla tece de

premâturementc rctirar a €mprcsa rêeorrcRtc do €utamc por falta dc cÊDÊddÊde

tépaiao proflgaioaql eientes quc isso é uma invcrdede, é um tento ineocrcnte e dcvo

lembra'los que no direito administrativo só se é permitido fazer o que a Lei prevê.

Preelaros julgadores, náo há pressupostos que respaldem a inabilitaçã.o da

recorrente, uma vez, que a sua CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL atendem os

itens pleiteados c as neeessidades exigidas no instrumento eonvoeatório, Há um

"Oportuno, a propósito, invoeat as decisões

abaixo, profeildas pelo Tribunal de Justiça do

Rio Gtande do Su{ auja orientação enseja ser

? https://www,lexml.gov.br/urn/urn:lex:hr:tribunalcontas.uniaoicamara.lracordaot2006-07-26i1680
8 (in eomentárioe À Lei de Lieitaçoes e eonttatoe Administtativos, 110 Ed, Sáo Pculo: Dialética, 2005, p. 6il)
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seguida no julgamento do presente recurso, in

vetbis: "Visa a concotrêneia a fazer con que o

maior númeru de licitantes se habilite para o

objetivo de faeilitar aoÊ órgãos prlblieos a

obteaçâo de eoisas e serviçoa maiÊ

oonvenientes a eeue intereseee, Em razão

desse escopo, exigâacias demasiadas e

rigoricmm inaaeentâDeol com a boa eiregese

da lei devem seÍ angdados. Não deve haver

nol trubalhos neahua rigodeao e ae

púmeba fase da habilitação deve ser de

abeoluta siageleza o ptocedimenta licitatórioo.

(in RnP t4240)-e

Logo, a decisão investida por inabilitar CLEZINAüDO S. DE ALMEIDA

CONSIBUCÕES está fadada ao insucesso, bem como a argumentação apresentada

pela julgadsra está fundamentada em "reia_ggyedid,

Por fim, ec a deeisáo deseabida utilizada para inabilitaçao da reeorrentc for

mantida, nã,o noc resignaremos eom tamanha ilegalidade eometida pelos julgadores, só

nos restará reeorrer judicialmente aos Tribunaie cuperiores c rogar o imediats auxílio

do Miniatério Públieo e Tribunal de Gontac do Ectado do Ceará : TeE eE, para Epurâr

a eonduta estranha adotada pelos julgadores e aeolnpanhar doravantc o traRseorrer

deste certame.

Dessa forma, o excesso rigor e fsrmalismo afiguram'se abusivo e ilegal,

cerceando de maneira indevida a Competitividade da Disputa, prejudicando os cofres

públieos, eonforme na sequência será robustamente demonstrado:

e https://tj-sc.jusbrasil.com.br/jurisprudenctal49OST2Olapelacao'civeI-em-mandado-de-seguranca-ms'883448'sc'1988088344-8
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4. DA GALIDA DO ATO ADIÁINISTB,ATTVO QUE REPTmOU

INAB A RECOARE}ffE CLEZ O S. DE

coNsTB,uÇÕEs.

Excelentíssima julgadora, reputamos como equivocada e ilegal a infeliz

decisão aqui exposta. Ademais, censuramos veementemente tal julgamento, pois,

inabilitar, julgar e eireular uma desisáo genériea, desarrazoada e de forte üesr

rcfratário a Lei, eomo a aqui ataeada, fere de forma profunda e irreparável o bsm e

\; transparente traneeorrer do proeesgo, fato este quc demonetra uma tamanha

insegurança para eontrataçâo por parte do ÓrgÀo Púbtieo.

Para eomprovar RoBBo repudio àcerea da decisâo aqui eontestada) vamoÉ

eomprovar robuctanrente e tornar públieo todoc as jurieprudêneiac e rceomeRdações

dos tribunais superiores acerca da inabilitaçáo por excesso de formalismo ou por

postura tendenciosa. Vejamos com bastante atenção:

Fácil concluir, pelo exposto, que o Edital é omisso em pontos fundamentais.

ou que dá preferência a certos licitantes em detrimento dos demais, adotando uma

postura tendenciosa, ou mesmo quando deixa de exigir dos concorrentes adequada

comprovação de suas qualiÍicações técniea, financeira, fiscal e trabalhistâ, ou ainda

quando extrapola em tais exigências,

DE NTIIJDADE. Neste mesmo sentido, ensina'nos o Saudoso HELY LOPES

MEIRELLES:

oa nrefereneiais (...)" griíei. eonl efeito,

também eerá nulo o eütal que ineütud, em

seu @fN, aláusulae ou iteae matrúriog às

cogentes disposiúes de lei e aol prindpioe

adminíefuativas, frente ao princípio da estilta
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\-



Éz §iro.o
(88) 9.9690 - 2220

Av, Jo.quim V.ndcrlll. 1910. Olvirc ErPlnto slnle+lorrd. Xavr - Co

CNPJ:225756520001/97

legalidade que haverá de nortear toda a

atividade adtninistrativa e em relação ao qual

o prucedinento licitaúrto não podení §-ê

fufiar,

AIêm do que o art. 4o, ineiso III, alínea "b", da lrei Federal n.o 4.717/6õ, que

regulamenta a Ação Popular e dá outras providências, considera nulo e de nenhum

efeito o ato administrativo praticado no curso de Certame Licitatório que venha a

restringir a Competitividade, verbisr

"Lei. n" 4.717/65, art. 4". São tanbém nulos

os seguintes atos ou contratos, praticados ou

celebrados por quaisquer das pessoas ou

entidades referidas no artigo 1": (...)

III - a empreitada, a tarefa e a concessão do

serviço público, quand6: D NO EDITAL

frOREM INCLTJÍDÁS UÁASUZES OU

coNDrÇÕEs, QaE qaMPROMETAM O

sEU C,rq,nÁrER COMPETITIVO; "10 lr{s*ri1,

e Destaque Nosso.

Aesinr. ao depararee com situações como o precente, deve n. Oomissào

pautarse pela RAZOABILIDADEI, eonfrontando os Prineípios e analieando qual deles

realmente consagra a frnalidade pública da atividade administrativa. Vejamos o que

diz o prof. MARÇAL JUSTEN FILHOT

'A Administração está constnngida a adotar

alternativa que melhor prestig"ie a

racionalidade do procedimento e de seus fins.

Náo seria legal encantpaÍ decisão que

intpasesse exigêneias dissociadas rJa

to http:/À*wrv.planalto. gov.br/r:eivil-08/leia/I47 I 7.htm
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realidade dos fatos ou conüções de execução

impossÍvel. O princípio da proporcionalidade

restringe o exercício das contpetências

públicas, ptvibindo o excesso", 11

Note que o ilustre Doutrinador enalteee a possibilidade de alijamento da

prdpria Lei em beneficio do Interesse hiblico, quanto mais em se tratando de Edital

convocatório, o qual, sob o fundamento de vincular os atos da administração e nã,o

deixar brechas para decisões subjetivas ou tendenciosas acaba por desvirtuar a

verdadeira finalidade no Certame, rtiminuindo as poesibilidadee de a Administraçáo

auferir proposta mais vantag'osa.

Nesse sentido, existe precedente Jurisprudeneial proveniente do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o Mandado de Seguranga n." õ.418/DF, em

ementa publicada no DJU de 01.06.98, cujo teor pedimos vênia para colacionar:

"Ementa

DINEI?O PÚBLICO, IIIANDADO DE

SEGLIRI4,NÇA. PROCEDIMET{:fiO

LICITATÓRIO. VINCLúIÁÇ,íO AO EDITAL.

TMTEfuPRETAÇÃO DAS CtÁUStnnS OO

INSIWIMEII,TO COIWOCATÓruO PELO

JWrUÁilq FUTNOO-SE O SENTTDO E
O ALCANCE DE CADA T]MA DEIÁS E
ESCOilIIAAIDO EITIGÊNCIAS

DEflNECES§ÁRTA,S E DE EXCE§SWO

RIGOL P&WWTCWS AO II,I.TERESSE

MÍAUCO, H)g§TBILIDA.DE, c,ABIMEI{Io
DO T\tANDADO DE §EaURANÇ,A PARA

\-

rr https://ju^s.com.br/artigos/22134lo-principio-do-procedimento-formal-e-o-formalismo
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ESSE ruA DEFEruMEI{'TV.r2 (Nesrito e

Destaque nosso).

Oportuno também traRserevermos alguns treehos do voto do heclaro Min.

Deuócrito Reinaldo, o qual defende a tese de expurgar clas Lieitaçõee exigêneiae

desneecesárias que malferem o Interesse Públieo, resigne-ae:

T eütal, no sistema jwíüa'oneütucioaal

uigente, aastituindo lei entrc ae partes, é

norma frndamental da mamrúnci4 cujo

objeüw é deteruiaar o objeto da ücitaçãq

üecriminar os dircitoe e obiga@s dos

intqyenientes e o Pder hibüco e di*iplinar
o ptwedimento adequado eo eetudo e

julgamarzta dae pmpoetaa Consuate

eneinam oe jurieúac, o prindpio da uinculação

ao Edital aão é absoluúo, da d Íoraa que

impcaa o Juüciário de iateryrctar kc,
buecando lhe o aaDüdo e a aoapneaneáo e

axoiaaado'o de eiláueulee daoaeowlaáriae ou

que *traplea oe ütames da lei de rcgência

e cujo excessivo igor poesa afastar, da

conmnéncia, lnssÍveis pmlnnenteq ou que o

tteasmude de um inefuumento de defesa do

intcteeee públia em mnjunto de negras

prcjuüciais ao Çluê, com ele, objetiva a
Ad mini eh-ação'. (Negri to No s s d.

Neste sentido, a despeito de haver a Recorrente cumprido as exigências

editalícias, optou a Administração pela sua incorreta inabilitação, por aspecto formal e

atecnias na análise de seus documentos de habilitação. Mencionada conduta macula os

t: 661p5://qr1ryw.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=![S+S.418%ZFDF
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\.

preeeitos constitueionais do artigo 37, ineiso XXI, da atual Carta Polítiea, que assim

prescreve:

"Art, 37, (Omissis)

Iegislação, as obtas. seruiw. mmprus e

alieaa@ ee.ráo conhatados meüarte
pncesso de licitacão oública que asseerute

igtaldade de mnüçfus a todos os

ananentee, aa cláusulas que estebelEam

obrigações de pagameato. mantidas as

anü@ e,fetiuas da aruoosta, nors termw da

Iei, o qual eomeate p*mitirá as exl4Úg,êiaa de

inüepêrreávais à oarantia do cupwiaeato
das obriga@.qra (fubquu e elrifrl

Note'se, pois, que o procedimento licitatório objetiva, mediante competição,

a obtenção da proposta mais vantajosa para o Poder Público.

Para que tal mistcr se eonerctize, faz'se, portanto, neeecsário que um ruaior

númers de partieipantes se eneontre poesibilitado a integrar o certame lieitatório, pelo

quc cc inadmite a exigêneia de requiaitoa dccarrauoâdoc e de extrcmedo rigor formal a

fim dc qtie não sc deevirtue a verdadcira finalidade do proeedimcnüo em quecüã0,

§ahemsc çtue privilegiar utlr julgaaoento iReaureto, assim, csndute

inadmissÍvel, que refoge aos princÍpios da LEGALIDADE, DA RAZOABILIDADE E
DO II{TERESSE PÚBLICO que devem reger todas as relações da Administração

Pública.

t:t [tr1p://qrww.planalto.gov.br/eciúl_03/constituicao/constituicao.htm
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JOSÉ DOS SÂNTOS CARVALHO FILIIO, in Manual de Direiro

Administrativo, 11" edição, Editora Lúmeu Juris, Rio de Janeiro: 2004, p. 99, com

maestria leciona:

"Por isso, pil'a ser considerada válida, a

forma do ato deve compatibilizarse com o que

expressamente dispoe a lei (...). Desse modo,

não basta simplesmente a exteriorização da

vontade pelo agente administrativoi urge que

o faça nos termos en que a lei a estabeleceu,

pena de frcar o ato inquinado de uÍcio de

Iegalidade suÍíciente para provocar-lhe a

invalidação'.

Destarte, por oportuno requerse diante do aduzido que seja considerada

HABILITADA e, por c'onseguinte possa figurar na fase subsequente do certame a

Empresa reoorrentc , uma vcz quc

atendeu ao dicposto no edital ao Estatuto dac Lieitaçõec e por ter apresentado sua

habilitaçáo em harmonia com Lei, fato este ratificado pelos princÍpios da tegalidade,

Igualdade e julgamento objetivo, pois o texto está condicionado a Lei de licitações, e o

mesmo deve ser obedecido.

6. DOSREQU ENI1OS

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência

5,1 Requer-se que seja eonhecido o presente RECIJRSO ADMIMSTRATIVO por

ser tempestivo e previsto na Lei 8.666/93 e no edital de TOIVIADA DE PREÇOS If.
008/2022 SEDUC do Município de Crateus (CD., com efeito SU§PEN§wO pâra que

seja REFORtr\IADA a decisão em epreço.
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5.2 Que Vossa Exeelência procedâ em cnráter de urgência com a TIABIIJTACÃO

da empresa CLEZINALDO S. DE AL;MEIDA CONSTRUCÕES por ter atendido

fielmente ao edital, devidamente ratificados pelos princípios da Legalidade, Igualdade

e julgamento objetivo ao instrumento convocatório, consagrando'a IIABILIIAIIA no

presente pleito, eoneoante a letra da Lei.

5.8 Que Vossa Excelência, cm face do disposto rra Lei 12.627111 artigo ?o. Inciso

\[, §§ 3u. E 4o. E artigo 10 e da Leí 9.784199 artigos 6u. IV, artigo 25 fV, Artigo 31 § 2".

e artigo 60 eaput e incisoe I e V, Êua,E rcepostas, como

exigem as Leis apresentadas e suas conscquências jurídicas.

5.4 Que Vossa Excelência comunique no prâzo legal à Recorente, lir cac.u a

emprese CLEZINALDO S. DE AIÀ{EIDA CONSTRUÇÔES, situada na Av. Joaquim

Vanderlei, 1980, Divino Espirito Santo - Morada Nova - CE., CNPJ 22.575.652/0001-

97 - Fone: (85) 9.9690-2220, por e-mail aito Âcereê_fu

5.5 Outrossim, lastreada nas razões do recurso, requerse que essa Comissão

Permanente de Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada de isso

não oeoruer,

dieposto no § 3". do mesmo artigo.

Poder Judiciário.

Na eerteza da plausibilidade e ponderabilidade de nossa argumentaçâo, e no

aguardo de suas respostae, externamos votoe de estima e apreço.
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Nestes termos,

Pede deferimento,

cLEzTNALDo s âi#;::lilli^.*

EãÊ§fl'J'&u, ê8§ffi EÊu,*,*,

i§i§áEãeoê1ei BlffiH,j&1t

CLEZTNALDO S. DE ALMETDA CONSTRUÇÕES
CNPJ 22. 5 76.652000 1 -97
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GeÉidáo de Acervo Técnico - CÂT
Resoluçáo No 1025 de 30 de Outuhro de 2009 CREA.CE

Páglna'l/2tl

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Gonselho Reglonal de Engenharla e Agronomla do Geará 23966 112021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assantamentos destê Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea-CE, o

Técnico do profissional REMO REGIS GIRÀO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
abeixo discriminada(s):

Profissiônàl: REUO REGIS BIRAO

Registro: 3S62?D CE RNPI 0600298612

TÍtulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

NúmÉm da ART: CE202í07t05{5 Tlpo de ART: OERA/ SERVIÇO Raglalrade €m: 1g/O4n021 Balxadr em: 21/0.1/2021

Foilne de tsgi8tror lNlClAL PâÊl6lpeçáo táGnlcâi INDMIDUAL

Emprcsâ cohtràtàdàr CLEZINALOO g DE ALMEIDA CONSTRUçÔE8. ME

Contràtànte: BETANIA LACTEO8 8.4 e PFICNPJI í0.4ülí.141000240

Endarsgo do eonfatanto: RoDoVlA RoDoVlA cE 018 Nn: sN
oomplamento: BâlÍÍor PLANALTO AEROPORTO

eidede: MoRADA NOVA uÉ eE cEP: ô29'10fi)0

Gontrâl,o: 01/2021 Celebrado em: 05/10/2021

Valor do oontratoi R$ il4.257,68 Tipo de contratanteer Passoa Juridlca de Di eito Privado

Açáo institucionalr NENHUMA - NÃO OPTANTE

Enderego da obra/sarviço: RODOVIA ROOOVIA CE 046 N0: S/N

complemento: Baino: PLANALTO AEROPORTO

Cidsda: MoRADANoVA UF: CE CEP: 62940000

eoffdÉfiâdãÉ GÊografiÉÉ: a,733317, 40,?6?671

êata de inieio: zaft1!2021 Eonclusáe Efetivã: U2lô412021

Fineiidâdcl

Prsprietárier BETANIAIAÕTEOC B,A ÕPF/êNPJi 10,4âã'444/0002'BÔ

Atividãdc TécnlÊâi {?. Erêcugáe OONETRUÇAO Elvlt } EOIFIÇAÇOEE } BE EBlFleôÇAO > #í,í,1,4 = EM EIETEMA PREfABRIOABO 4g =

ExcEuBes de abra 1,00 uNloABEi 1?. Ercsugáo êON€TRUÇÃo olvlt ' ED|F|6AÇ0EB à #1,1,6 - DE MURO 49. Exeougao de obra 1,0Ô

UNIBADE;

- 
ObsrruaçÕrs

GONSTRUÇÃO oO ABRTGO PARA DESOANSO OOS eAMtNHONE|ROS E ARÉA DE LAZER E oALÇAOA ENTORNO CONSTANOO OE

ALVENARIA EMBASSAMENTO E MURO OE ARRIMO

- 

lníormagôrr ComPhmÉnlürr

CERTIFICAMOS, flnâlmente, que se encontra vlnculado à presente CêÍtldão de Acervo Técnlco - CAT, o atestâdo contendo 23 ÍoÍha(§). oxpedldo
pBlo contrâtanto da obra/sorvlço, a quam eabe a rêsponsabilidâde pala voraeidada 6 âxstidáo das iníormaçóoe nêlo oon8tânlcE.

CcÉldáo de Àcervo Técnlco n" 23966112021

2910112021,'l.6t13

rywZC

A Ccrtidiio de Acervo Tàcnico (CAT) à qual o ateslado astÉ ünoulado
eonstituirá prova da capacldade téenleo.profisslonal da passoa jutídiea
gomênte 6ê o rêsponsávêl técnieo indieado estiver ou venha ã 5Êr

intÊgrado ao sau quadro t€cnioo por meio da deolaraçào entrBgue no

momento dc habilltaçÉo ou dâ €nttê6a das propostEs.

eeftiÍicamoa que se BhÇonttê vinculado à prêsente eAT o atestado
apresentado em eumprimenlo à Lei nn 8.6661193, cxpadido pela pessoa

lurídlcã eôntrátãntê, â quêm eáb6 ã r6sponsabllidãd6 psla vêrãeldádê
e exatidào dâs ihÍormeqóes nele conÊtantes. É de Íesponsabilidade
deste eonselho a veriÍioaçáo dâ âtivldâde profissional em
conformldade qom a tei nn 5.194/66 e Resohçóes do Conselho
Fêdêrâl dê Engênharia ê Agronomia - CONFEA,

Esta cerlidiio perdeni a vaÍidade, c6so oootÍE qua§uer alêragão
posterlor dos clementos cadastrais nela contidos.

A autentleidade dê6tâ Cêrtldào pode sar verifieada ent: http://crea.

ce.sitac.com.br/publico/, com a chavet x)rw7Ç

Consalho RcElonal de Enganharh Ê Agronomla do Calrá
RUA ÉABTRO E gItVA, É1 . EENTRÊ. FORTATEUA. ÊEARÁ

T4 + âE t8E) 34ffi§ED FâÉt + Eg- (BE\ g4ã+'ã804 E=m§U fElÊçüraêsEDêçreãpr,erB,hr

^I.TÍ
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6!g{{i-üO0 - lt'foreda íVotra-eÉ
Iet: 86,,3{22.6OôO
MUNICIPIO: MORADA âJOYÁ - CE

Plàtrdtts ÂerorjúrTG

ATESTADO DE GAPACIDADI TEGTTTCA

^testaÍn6 pôra 6 fins que a empÍesa CTEZInAIDO S DE ALtr{ED CONSIRUçõES - Uf Cup::

- ':.575.65210001-92 EndeÍ€ço ornpleb: Rua Joaquim \ânderlei no 1930, OivÍno Espirib Santo, Moíaô ltbva {E,
Ygp: eZ.9lO-000, Endo @íno seu responsável Écnlco o 9. Renro Régis Girão, Engenhelro Clvll, poÉador do CPF

n.o gB preço unitário
para ô HONETROS I
ARÉA ! rrtuRo D!
ARRIiIO EM IiORADA NOVA-CE, CO'ITRATO N.o 0U2021, cuÍnprlndo flelmente todos os senlçôs nos prazoÊ de
exeução de 90 (Ilo\reÍnb) dlas, inictrffb dia 22 d€ Janeho ê 20ZI e temlno á 22 & Abrll 2021, e que inexlste
qusisqueÍ Êb que desabone suà capccldade téÕica funb a BETANIA IICTEOS S/4.

PEdoDol
ãzitrlzozta 221o{/2o7r.

DAX)S DO @I'ITRATO:
NúÍneío ê contrato 0f/2021
frem de Sen@: 26/0112021
Rêsponsávt{ Técnloo: Rerno Régls Glrão
ART CE 20210780545

VATOR COôITRATUAL:
Fcçe tnlctàb Rg 6*1.25268 (Srisenbs e Quuenta e QJàbo n{1, Duranbe e Chquantr c Sdt Rcrlc, Sê38ÊÍ}b c
Olto Centavc),

Assim, a o(Etrubra CI"EI{ALoO S Dl AI"HEIDA COflSÍnt$ôqS - Ír{Ê, atráves de -u Re+onCvd Técrúo
-Cmô Ínenclonado, cxêcutou G g,trlçG de ecotüo atxfl as condlçôes abalrcl

Conúêlho Rcglonal da Engenharla a Agrcnonla do Ceará
RUA CASTRO E SILVA, 8I . CENTRO. FORTÀLEZA. CEARÁ

Tsl: + 55 (65) 3.153§600 FExr + 55 (ES) 3453-5E04 E-mail: f8lffinNm@m8m org br
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orrGTo DA oERÂ : COflSTRUçÃO DO 
^BRTGO 

pAR DISCAÍ§ DUS CAI4![|HO|{ETROS E rnÉl Oe LÀZER E CÂIçAD
EilTOiraO COiltrANIx) DC ILVEÍ{ARIA lÍtltÂllls^MEiÚfo E l,luRo DE AnRI}tO

cLrlirTE : SmtlilrA 5/A

lrí'I,tV r ,. r( I'r:í)"\ - \ r

Ê6 üd6 Rodovia do Corttorro S,'N
6291$.0ü) - Morada l{ova-CE
fol: 08,J4??.§600
A'UN'ÇIP'O: MÜRAÔA N&Yá " C[

tllrillclPlO r ilOn DA ?lOVA.Cl

rrEM rTlr coHDo§rÇlo

COZINHA E DEPOSTO

PliuralÍo Áêr'opúr"to

SERVTçO§ PRELIMINARES

§193'

c1043

A0zlt

40233

ilOVT}IENTO D!TIRRA
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1,5,t9

1,7.3

r,7.0

1,7.0

PLAGAS PADRÃO DE OBRA

DEMOUçÃO DE ALVENARIA DE TUÔI-ÔS Sl
REAPROVETTAMENTO

ormou$o DE REvÊsTItilENTO CERAI'IICO Cotit
MARTELETE ROMPEDOR

DEMOUÉO DE PrSO INDUSTRIAT Colt ROMPEDOR
PNEUMANCO

oRÇalrEilTo

oernrçÃo uilo QulilÍ.

M2

lrl3

M2

M2

3r75

0,99

99,50

36,00

SUEIOTAL

Conrolho RcElonrl dr lngenhadr e Agrunomlr do Ccaró
RUA CASTRo E SILVA, E1 . cENTRo. FoRTAtEzA. CEARÁ

TÊlr + 55 (65) 3{53.5ã00 Fâxi + 55 (BS) $451,5604 Enâll: fÂlÊeonôseô@erssBB,org,bÍ
lmpresso em: 29/ú41i2ô21, àÉ 16:41-
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M3

M3

,Íl'I-t\ri, r(r'rír\ \ r

CE Çf6 Rodcvta do Contôrdo S/N
62§4§-0DO .' fiorada Nova-C§
fet: à8,'3,í22.6600
nuurclno: NaRADA NavA " cE

Pranôrto ÂerorrêÍta

2.1 2.3.r

2.2 2.3.10

3

3-1 3.7.6

5

5.r 8,1,10

5.2 8.1.u

5.3 B,ô.7

5.{ 8.7.s

5.5 8.8.16

co702

c2533

c0073

c0074

c08m

c2666

cr022

cARq MANUAL DE ENruLHO EM CAMINHÃO
BT'SCUIINTE

TRAI{SPORTE DE MATERIAI, D(CETO ROCTIÀ EM

clttlttttÃo lrÉ s mt

7,48

7,48

sutTorAt

36,00

SUETOTAL

82,20
5.644,00

232,00

IUETOÍAt

540,00

450,00

150,00

45,ô0

150,00

stRvtço§ AUxruAnEs

C1607 I-ÀSTRO DE CONCRETO IIIPER'ME:ABILEADO E=6Ct'l

PAREoê; t puxÉrs

ALVENÂRH DE Trloro ceúrqlco RJRADo (9x1$I9Fm
QARGAMASSA MXSTA OE C t HIDRATADA ESF.-lOcm
(rÉrB)

AwENARH DE Tuoto ceRÃutco FURADo (h19(19)cm
ÇARGAMASSA I{ETA DE CAL FIIDRAÍADA ESP=20 crn

coeocÔ Ar{Tr-$rw (sft.to)cm EARG, CIMENTO E

11661;1ÇO 1:3

VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO

PRATELEIRA OE MARIvIORITE NATURÂL POLIDA DE 2

FACES

Conrclho Rcglonal dc EngcnhaÉc o Agnonortlt do CaaÉ
-v.'-.â{/A clÊ$R€l Gsfl.HÉ1r€E$TRE EORSA{EA*.oEARÁ ---' -

rer: + 55 (dP&Éô§óEgÉSltú§ (BirGEUBe-ÊFHiI4bEZârcGffHeaG oíq br
-lêl: + 55 l85l 3453580C Fax + 55 í85):i,453-5804 E-ma I Íalmonosco@creace.tg br

M2

M2
KG

M3

.l

4.r 6.5.0
4.2 6.6.17

{,3 6.7.11

nrroeções E EsrRuruRlls

AO2?7 FQR}IA DE TABIJÂS DE 1'DE 34. P/VIGAS E PIIâRES

co2r6 ARMADURA cA-50À ttÊDIA D= 6,3 A 10,0mm

^a.,^ CONCRETO P/VIBR., FCK.ISMPa COM AGREGADOLr"v PRoDUZIDo (g TRANSP.)

M2

M2

M2

M3
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CÊ ü,C6 Rodovia do Çofitornê SiN - Píaflaltr Aêr(,porro
6Z91O.No - Môrêda iloya-CE
Iel: üS/3tl?I.66Oo
MUNtrtFtO: FAORAüA 

^,0Y4 
- Cê'

s,6 8.8,18 ç3674

6.1 9.0 A0265

6.2 9.2.2 e4560

6.3 9.2.0 A0073

6.4 9.2,14 C19s8

6.5 9.2.24 C4sl7

6.6 9.4.27 Ct36s

SUPORTE EM BARRÂ CHÂTA DE FERRO ENGASTADO NA
PAREDE PIBANCADAS VOU PRÂTELEIRÂS

89,00

SUBTiOTAL

89,67

85,00

44Js

2,L0

3,57

2,@

9rBftuÍAL

469,00

469,00

ESQUADRIAS E F!RRAG!i{S

IANETÂ EM ALUNINIO AÀODEADO NATURITJFOSCO, DE
CORRER, SEM BANDEIROIA E/OU PETIORIL COM VIDRO
DE 6M

GRADE oe rluuÍuro oc pnoreçÃo

,ANEIÂ EM METATON E TEIÁ DE AçO
GATVAI{EADC(I3OXT3)M2 qFECHÂDURA E DOBRADIçA
INCLT'S. PINruRA ESI"IALIE STNTETICO.

PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS.
BATENTES E FERRAGENS
poRTA EM ALUMÍt{to ANoDuAm NATURAVFoSco, DE
ABRIR. SEM BANDEIROTÂ I/OU PEITORIL, SEM VIDRO -

FORI{ECI].IEhITO E MOI{TAGEI.T

FERRoLT-ro oE s@REFoR ql euelÍnn MÉolo

CERAHICA ESMALTADA SRANCA qARG. PRE. FABRICÂDA
TIPO AC-II, ACIMA 30x3fffí 900CM2 - PEI5-TIFO A -

P/PAREDE EXECUTADÀ COM ESPACADOR DE 4OMM

CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE OMEI,ITO E AREIA
S/PEI,IÉIRAR rneÇO l:3 ESP,- Smm P/ PAREDE

êonsclho Reglonal dc Engcnharle ê Agrcnom}a do Ccar*
RUA CÀSTRO E S[-VA. S,I . CENTRO . FORTALEZA . CEÀRÂ

Tâl: + 55 (ES) 3453-5600 Fax; + 55 (ES) 3453-5804 EnEil:f8lffinN@@ffiam.org br

M2

M2

M2

Jn2

M2

UN

7

7.L 1i1.0 A0249
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lmpras6o em 29/04Ê021, àE I6:4f

7.2 14.1.1 C!776
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t 3 l4.r.o A0228

7.1 1.t.1.3 C1220

7.5 14.2.50 C1{27

7.6 1.t.2.50 Ct127

7.7 L4.2.14 C0674

REBOCO qARGAHÀSSA DE CIME]TTO E ARErA - TRAÇO 
M2I :,t ESP=2Ct'l P/PARÊDE

EMAOçO q ARGAI'IÂSSA DE CIMET{TO E AREIÂ S/
PENEIúR"-rRÀÇo ial- -- M2

RUUtITAMEÀtro c/ Agc. pnÊreeRrcAoA, luNTÂ ENTRE
Zmm E 6mm EM CERÂMrCÀ ACIMA OE 30i30 cm (900 M2
662) E poRCE|ÂNATOS (PAREDVPISO)

REJUUTAMENTO C/ A^RG. PRE-FABRICÂDAV JUNTA ENTRE
2mm E 6mm EM CERÂMICA, ÂCIMA OE 30130 cm (9ú M2
cm2) E PORCETÂNATOS (PAREDE/P§O)

cArrroNEIRA oe aluufruro p/ AzuLEJos M

46900

169,00

469,00

36,00

24,@

SUEiTgÍAL

236,00

44'50

44,50

68,76

SUBTqÍAL

E

t.t 15.0

8.2 15.r.72

8.3 15.1.8r

8.4 15.1,29

Pr90s

Â0250

c4d)l

c2?84

c1869
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-9
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M2

M

M

M

CE RA MIeÂ ESI'IAITADâ BRANCA C/ARG, P RE.FABRIOqDA
TrFO AC.II, ACIHA 30X,0Crr g00cH2 - pEr s-TIFO A -
P/PISO OGCUTADA COM ESPACÂDOR DE 4OMM

RODAPÉ DE GRANITO H=IO CM

SOLEIR,A DE @ANITO L= lscrn

PEITORIL DE GRANITO L= 15 cm

t
9.1

9.2

r6.9.s0

16.9.0

UNID

UNID

5r@

5,00

CREA.CE
&c,r,-ú:di

Conselho Reglonal de EnganhaÉa e Agronornla do CeaÉ
RUA cASTRo E SILVA. 8T . cENTRo. FoRÍALEZA. CEARÁ

Tâl: r 55 (65) 3453§600 Fexr + 55 (ES) 3453.5604 Enlil: fstêconffi6@cBr6.org bÍ
lmprês§o emr 29ro42o21, âs Iô:4t

ÍlJ. , | \I I I_ r('r7 ,r.\ \ Í
€#í ta{l Ftodovio ríu ÇGrrtursc} srff , Ê,Ins/ro Àercrpor!*
Gl9{ü-0O0 "- *torâd{ fdov,r'Êf
lsrr 8ê,-lí3âC8tl0
MUNICIP|O: NORADA NOVA - CE

ils?ArAçõlt HtDr uuc^S

.tôin PIA DE.AçO INOX (2.20ú.60)m g 1 CUBA E
ACESSORIOS

Ao2ss lê|#X!Sr'-ox 
(r'20Ú's8)m s I cuBA E
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CE 0d6 Rodsvlo do Cüttt0íno Sri,l - Pranálto AêrôpGrÍo
6291A"UN - Moíads ÍYovo-CE
re/ 8f,'34??.66O0
EíLrfJ'CrPlO'MORÁOi r'rí)yÁ - fÊ

9.3

9.4

\-'g's
9.6

9.7

9.8

9,9

9.10

9,ll

9.12

9.13 16,11.0

9.1{ 16,,17,0 A0Ar€

A0256

A0257

c2302

e.í069

A0246

c1995

A0r51

40152

A0r53

c2255

A0239

ITITT.IIEÍTICAT

16.9.0

16,9.0

16.9.68

16.9.13

16.9.0

i6,9.59

18.5.22

18-5.23

18,§,24

16.9.61

?l{9-Elç9_INox (r.60,ú.s8)mg2cuBAE uNrD
ACESSORIOS

INOXIDAVEL ITEDINOO (5OX70X50) 
uNtD

FORN. / i4ONTAGEM)

TAMPO DE AçO INOX P/ BÀNO{DAs t42

EANCADA DE GR NITO (OUTRAS CORES) ESP, - 2cm H2(coLocADo)
TORNEIRA GOURITiET MONOCOMAT{DO OE COZINHA, COM 

UNID
CANO LONGO FL$OVEL

PORTATOALHA DE LOUçA BRANCÂ UNID

TOAIHETRO TNTER,FOLHAS PARA PAPÊL 2 DOBRAS OU 3 
uNID

DOBRÂIi ABS ÀtTO TMPACTO

DISPENSER COH ADAPTAOOR EM ABS PARÂ

ANTrssEmco FELx UNID

?q!ÍA sABONffi UQUIEO EM AB§ E RE§ERVAToRIO DE 
UNIO9mHt

SÂBoNETEIM OE LOUçA BRANCA (7,5x15)cm UNID

CADG DE GORDURA H/C qCESTA DE LIMPEZÀ TAMPA
REFORçAD|A E FORTA TAl.lPA COMPTETA DN 55BXt00 UNID
CICAPACIDâOE Tgt

cÂsA DE G^S CO}|PLETA (1,í)X0,65X1,@)M, PAR 2

i uNtE

5,00

3,00

L,22

2,30

1,00

6,([

1,00

1,00

S,00

5,oo
t
E

R
E
ü
E
o
E
R,,*

= K=
Êu ãE

BÊü§
ilHBE
§EiEÉK;EI !toE

ê
õ
o
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E
E
E
E
fooE
o

SUBTOTAL

2,00

1,00

l0

,|l {r

ConÊclho Regional de EngenhaÉa e Agronornia do Ceani
RUA CASTRO E SILVA. 81 . CENTRO . FORTALEZA. CEÀRÁ

CREA-GE
,+rHçr+;rr-''ir!{r -

TÊlr + 55 (Eg) 3{53.5600 FEr: + 55 (85) 3459-5604 Efielli fãbmnoco@ereaea.org,br
lmprcago cmi eÉr048021, â6 IÉ:{t,
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1,00

,,rtt\ftr1r'Í'Iftl \l
Cf 046 f,lodovu rlo Cotrlonta S,rv * Plôrtdltp ÁeroBorltJ
619aO-00O - iBorada lVova.tlÉ
rel: d&'342?.6f0o
MANrcIPIO: 

'1{OÊAOA 
A'OVÂ. CE

10.1 18.11.0 40258

COIFA REIANGT'IâR INDUSTRTAL CONFECCIONADQ
TOTALMENTE EM CHAPA DE AçO INOX. MEDINM
18OX1Z5X4O DOTADA UE CALHÀS COI.ETORÂ DE

RESIDUoS pml capraçÃo DE coRouRA, INctuINDo
DGUSTOR E CHAPzu CIIINES E ACABAMENTO
ESCOVADO, FORNECIMENIO E MATERÍAL

UNID

M2

M2

M2

M2

l1

11,1

11.2

llJ

19.1.0

19.1.32

19,4.s

PII{TURA

A0215

c2477

e1279

PINTURA OfiERWINTERNA COM TEXTURA ACRIUCA - 1

oeuÃo
TrNTA rMpERrirrÁvru mrnrul eu pó r oemÃos eu
PAREDES EXTERNAS

ESMALTE ouns oruÃos EM ESQUADRIAS DE FERRo

TEI-A DE NYLON E=3MM RFnCULÂDA DE 5X5CM

êonsalho Reglonal da Engenharla e Agonomla do CeaÉ
RUÀ CASTRO E SILVA, 81 . CENTRO. FORTALEZÂ. CEARÁ

Tel: + 55 (s5) 34535600 Fâx; + 55 (ES) 3453-5804 Ef,âit fale@n6@@úea@ org br

SUBTOTAL

390,00

5.230,00

230,00

SUBTOTAL

65,80

suEroTAt

CREA.CE

12

12.1 29.3,4

t22 29.s.2

AcEsstEruDâDE A EoIFlcAçÃo : espeços

c{636 ruê*H3rtE 
LouçA BRANcA cr coLUNA srsPENsA E unto

PlácA EM lt-utth.lto 2u20on c/ VINIL APUCÂDO EM t'

c4627 rlce e rulçÃo cou FITA ouPlá FAcE (FoRNEcIl4ENTo UNID
E MOI'ITAGEM)

1,00

2,00

E
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o
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oE
EEã§§ I É

EP.fi_§
RIÊE
Ê § 8.9
at- o
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§UBTOTAL

vtl

13.1

IISlrl'lOS

315.637 16219

{

tmFÍüaEo 6m :lBru4[Io?1. ââ lGi4r.

l).J
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cE 046 RsdmvE do cofltorno gl\i - planatto Âeroportr
61910-00A * átro.Eda lúova-CE
Iei: SO?4â? 6600
F§IJNICIPIO: MARADA NOYá. Cã

HURO OE ARnIMO

\-, 1

1.1 6.8..H

Ft Í{O^çÕEi E Es?RUÍIJRAS

cl90r o#oo* PRÉ-MotDÀDAs (PM) DE coNCRETo, ÉsP.=

TOTAL ABRIGO

340,00

STIETOTâL

2,200,00

SUEIOTAt

3«),00

3«l,oo

{50,00

3,S0,00

670,00

230,00

suBrorAr

CREA-CE
ú4l@rr.-E,tr!4r!

§r\qq e k§

2

2,r 8.1.10 c0073

PAREDES E PAIilÉIS

ATVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO (19x19x39)cm

QARGAMASSA MISTA DE CÂL I'IIDRATADA ESP'19 cnt

t42

M2

3

3.1

3.2

3.3

3.{

L- r.s

3.6

14.l.l

14.1.3

1.1,2.t5

r4.2./t8

14.2.28

14.2.14

Conselho Regional de Engenhalia e Agrononria do CeaÉ
RUA CASTRO E SILVA. 8í . CENTRO . FORTALEZA . CEARÁ

Tol: + 55 (85) 31535800 Fax: + 55 (ES) 3153-5804 Ef,8ilr í81êmnos@@m8É org br

6rt
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§Éfii*FgE
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o l7,P
8Hü-oEN E HE Éü
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l!
c6o
tr
o
EIE
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o

L

{,t,llI

tmpÍllBão am a9rEaí2o21, â6 16{'

RÉYESTIÍ{EitIOS

CHAPISCO c/ ÂRG1MASSA DE CIMENTO E AREIA r42Lurrb S/PENEIMRTRAÇú 1r3 ESP.= 5mm P/ PAREDE '

Ei'!BOCO C/ AR'GAMASSA DE CIMEIIIO E AREIA Sir M2Llz{u pgxglçÂq'rmço r:3
CERÂMrCA ESHAITADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ rc.tr3r iilíüii"troo ç6r) = pECoRArwA i,7;t"ddÊ*" 

-'- H2

REJUI{TAMEI{TO C./ ARG, PRÉ.FABRICADA, JUI.ITA ENTRE

cr126 2mm E 6mm El,l CERÃMICA, ATÉ 10x10 cÍn (100 cmr) - il2
D ECORATNA ( PAREDE/PIsO)

ET851 REVESTIMEI{TO DE ATUMINIO COMPOSTO ACT{ M2

C0674 CÂNTONEIRA OE ALUMINIO P/ AZULEJOS I'I
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a

4.1 16.9.64

\-.4.2 16.9.78

4

4.1 B.1,lt

c2271

I

r,l 1.7.3 C1043

2

2.1 3.7,6

S

3.1 6.8..14

trsimuçÕrs HTDRAUUcAS

strÃo cnoNeoo 1'x 1 r/2" (IttsrAláDo)

c2504 TORNEIRA gE PCESSÃO CROÍ'IAOA LONGÂ FIPTA

câsA oo tlxo

SERVIçOS PRELIUINARES

UNID 1,0{)

UNID 5,«)

st ÊTor L

TOTAL BEEEDOURO

0,81

SUATOTAL

2,7O

SUSTOTAt

230,00

3U!ÍOTAt

830,00

ft€
E
€s

E.{)
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!
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o
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€ú
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M2

M2

SERYTCO3 AUnUAt!3

C1607 LÂSTRO OE CONCRETO IMPERMFÁBILIZADO É=6CM

ruronçÕrs r.tnuÍunA3
c1901 peçm pnÉ. MoLDADAS (PM) DE coNcRETo, ESP.= 5cm

oemguÇÃo DE ALVENARTA DE TUoLos s/
REAPROVEITAMENTO

M3

EsTRUTUM Bt alumixto EM sHED vÃo Be ã0 Â 30m F12

êonselho Reglonal de Engenhar*a e AErcnomla do eeaÉ
RUA CASTRO E SILVA. 8J - CENTRO . FORTALEZA . CEÀRÁ

Tel: + 55 (85) 3453-5800 FEx; + 55 (85) 3453-5804 E-mailr falmonosm@crêam.org.br

COBERIA

eoo7ít

CREA.CE
all++elâÉErv.!

lmPrBEEo Em: aBro4/ZOA], âts 1ãi4?,
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/til1\/l/ l( I'r:ír,§ \ I
CF 046 Rodovia do Contoffro S/N- Pr€n8rla Âeroporto
6294+.000 - Êlonda ívova-e€
Fçfr E§,?421.66OO
r,rur.llÇ/plo: MoIRADA TvôyÂ " cE

r.2

_ 4-3

Ç
t

5.1

5.r

6

6.1

6.2

6.3

6.4

6.5

8.1.10

8.7.5

9.2.1{

9.2.14

14.0

14.1.r

14.1.0

14.1,3

14.2.50

cü)73

c2666

A0249

co776

A0228

cr2m

ct{27

rliPrRr{EArruzrçÃo

oou SERVIÇO DE ItTtPERI{EAetllzlçÂo

oo« rsrnulÇÃo oe RestevaróRro EIEVADo

RA'E!'TIME?'TOS

TELHA TERÍ{oAaErrcA TRApEzotDEl lncunl$o
17.6% TIPO SANDIJICHE

pERFrL "u" eM a-ut{tNlo 3t4" x314" p/ CoBERTUM

CERAI.IICA ESMATTADA BRANCA q ARG, PRE- FABNCADA
TIPO AC-II, ACIMA 3O)GOCtr{ (900CMr) - PEI-S TIPO A
P/PAREDE DGCI,TADA COM ESPACADOR DE,TOÍTIM

CHAPISCO c7 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
íPENEIRARTRAçO r;3 ESP.= sÍrtÍn P/ PAREDE

REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMET,JTO E AREIA. TNAÇO
t:4 ESP=2CM P/PAREDE

EMBOçO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIÂ S/
PENEIRA& TRAçO 1:3
REJUNTAMENTo g ARG. pnÉ-rngRlcAoA, ,UNTA ENTRE
2mm E 6mm SN CenÀUrCl, ACIMA DE 30ú0 cm (900
cm2) E PORCELANATO§ (P RED$PISO)

til2

UNID

930,00

350,00

ST'BTOTAI

450,00

2r00

SI'BTOTAI

7,92

15.8{

8,t16

7,92

toJ2

M2

t42

M2

t42

M2

a
t0c
E-

d

E{
à
o
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§

- PêÀ rQo a(\
§§kE

Eqfii
RFEE
rRÊE
oX:.P
EãtsI itoB

o
o
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p
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§
E
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o

SUBTOTAL

7 Prsos cAtçÂDA DE EI{TORr{O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
RUA CASTRO E S[.VA. E1 . CENTRO - FORTALEZA. CEARÁ

Tãlr + 55 (65) 3453§600 Fâxr + 55 (BS) 3453-5604 Efiâit: fElâeonGm@mâm.org.br

I

CREA.CE
sdútr er

lmpresso emi 29/04Í2OZl, âs ló:41.
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9o&
ü.s *
EE:
H E§
s üi,q

Esi-
seÊ§
fiBgÊ

fa,,'r\,tI tí|t;tt.\ \ I

6€ 0{6 Rodovtí do torlrorrto §rlV
6:.*,&.000 - âífior.d€ t{ovE-CÊ
re,.âÊr_3í1, §6Oe
lEr?àrtÊíFaÉ' H€'FáFá rJ(? t'tâ' fiÊ

Fron.,rrÍ() ÁeropÕrlo

1.7

1,8

\-, t.9

l.ro

t.l t

1.12

r.l3

1,1{

1,15

l.16

16JJ58

163.359

r63.4

r63,s

16.8,14

r63.15

16.11.26

16.u,0

lÉ,ll.t7

rõ.14.9

c2626

c2627

c36í

c3655

c2167

c2168

c0607

A0607

e{374

e4162

l2'oo

30,00

{r@

2'0

2,00

1,00

2,00

2,@

2,00

1,0ô

§uETgr.^!

TUBO ryC SOLD. MARROM INCL.CONEXÕES D 32mm(1.) M

TUm nre soLD. HARROfl ncL,coNB(ÔEs D= romm (l
lll'l
ADAtrADOR ruC P/ REGISTRO 32Ínm (ri)

AD PTADOR ryC P/ REGISTRO 4{Xnm (l V4')

REGISTRO DE GAVET C/CANOPLA CROMADA D.25mm
(1.)
REGISRO DE GAVETA ÇCANOPLA CROMADA D= 32mm
(l v4')
CADG EM ATVENARIA (6OX6OX6Ocm) DE 1 TI]OLO
coMUM, tásrRo DE cor{cRETO E TAMPA DE CONCRETO

CAD(A EM AtVENARIA (60x60xtrm) DE I TUOTO
COMUM, USTRO DE COI,ICRETO E TAMPA OE CONCRETO

eAuA STFONABA EM PW lô5 x 150 r 75 mm Cl GREHTA
enol'tABA

rossa sÉma E suMIDouRô em arÉts D=1,20M

M3

M

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNÍD Êt
e-
o
N
Es
E
t)

ct

- Pê
8lR
N§ I' É

EÊ"üTFlr B,E

ÊH FE
.E§ÊE

E-Ê§os
!
G
o

E
I
b
E
f

§
g

2,80

n

1

l.l 2.1,10

DREllAGli,l DA ARIA DOS lAllllERO§

TiOYIHENÍO DETERRA

CI256 ESEAVAçÃOMANTIALOqMPOABERTO EMTERMATÉ 2M

CgãEruTA

Conselho Rêgiohel de Engenharia e Agronomia do CeaÉ
RUA CASTRO E SILVA. 81 . CENTRO. FORTALEZA ' CEARÁ

Tãl: + 55 (65) 9453§800 Fâx: + 55 (65) S153-580a Enâil: fàlêmnNm@cErB.org,bÍ

SUBTOTAL

il.'

CREA.CE
u4!.+,:t.r rrlrí-: g

tr'lie.i3

lmpresso em 29,ú4É021, âs l6:47
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írl./ t\l t I tL tL:ír. 1: I
CE 016 Rodovia d:il tontsn o SíN - Ptafialto Astóporto
629t 0-OO0 - füoradá Nova-CE
7.e, E8/1a22 650Q
MIINICipIO: IJIo.RADA NAVA. cE

2.r t1.6.7 @661
CALHA DE CHAPA CTALVANIZADA 26 DESENVOLVIMET.ITO
5(km 87,00

SI'ETOTAL

43,50

3I'BTOTAL

3

3.1 12.7.6 C28É'3

4

It{PERHtA!rlraçÃo

upenmrleruzlçÃo c/ EÍ.{ulsÃo AsFÁLncA consrJmo
ZkglJmz

PISO CIMENIADO c/ ARGA'{ÂSSA DE CI'TIENTO E AREIÂ
Sl PENEIRÂR,TRAçO l:4,ESP. 1.5cm

rnsreuçôrs HrDRAuucAt

N2

4.1 15.1.36

PISGS

c1915

c26W

cÃ607

5

5.1

5,2

16.3.330

16.11,26

TUBo wc BR^Nco nÍctoo ESGoro D=ls0mm (6,,)

CAD(A EÍ'l ALVENARIA (60X60x6Gm) oE 1 TIJOLO
COMUM, IâsTRO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO

M2 38,50

SUBTOTAT

M 29,00

UNID 2,00

SUEÍOÍAL

TqÍAI DRIIIAOEII9A
ARIA DOS tAilHltROt

M 96,OO

CREA-CE
irqn +rlria4trrr !
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rrer, g,trnrcre

AOl82 ELBIRODUTO RIGIDO Pr/C ROSC D-2SMM @/a'l

ôonrclho Êcgloarl dc lagrnhrlL . Agrôncfirl. dc êrerl
RUA CASTRO E SI.VA, 6I . CENTRO . FORTALEZA , CEARÁ

IÊl: + 55 (85) 3453-56@ Ffl: + 55 (65) 3453-58(X Enáillrâtr@nGtr@tr6rm,org,br
lmpÍffio eml BlO1l2O21 , às 1Ai7
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E E§
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fl,RO (Uo

EE.
H e§

FL

€'r,5
Ê€'"-
d- oNolu-E:íE E o§cl:+

fiEgii

iúíi r\/ í í rr'II-Ír.Í - \ r

CE oa6 Rodavia do Confoíro Sff
6'.§10-0A0 - lúorada rVúva.CE
reÍ. 88i342?.§600
FAUNICIPIQ.. MORADÂ ÉÚOVÁ . C§

Planalto Aeropor-|.o

t.2

1.3

. 1.4

l,§

1.6

1.7

l,B

1.9

I

l.l 1.4.2

!,., 
r,ó.r

l8. r .o

18.6.0

18.7.O

18,7, t l3

lE.â,r I

18.9.27

16,9.t

r8.9.32

l.lo r8.lo.o

l.r1 r8.r0.64

ro,oo

28,00

46s.00

Ê,00

8,00

2+,OO

6,oo

l3,oo

5,OO

4,OO

AI'BNOTAL

A0200

^01 
14

AOlTl

Ça482

Çtoq5

c1928

e 1494

c2484

A0063

cr666

cuRvA P/ELETRODUTO RTGIDO PVC ROSC.
D-25MM (3/4")

CAD(Â DE EMBUTIR PVC - 4X2 RE"TANOUIÂR

CABO DE COBRE TSOLADO EM PVC 75OV | 2,5MM'
,TE;RMINAL OLHÂL PARA CABO OE T,SOIUUZ À
A,EOMM:

DIBJUNTOR MONCIPOtAR EM QUADRO DE
DrsTRrEUrÇ^O 2OA

PLACA p/CAIXÁ ESTAMPADA 4',X2" OU 3"X3',

INTERRUPTOR UMA TEELA SIMPLE§ IOA 25OV

TOMADA 2 POI,OS MAIS TERRA 2OA 25OV

I.UM INARIA FLUORESCENTE AI{TI.IMPACTO,ANTI.
CHAMÀ, ANTr=ExPLosÀo CoMPLETA c/2
I,ÁMPAT}Ag DE 4OW
LUMINÁRIA FLUoREsctrr.rrE coMpLETA c/ 2
IÁMPADAS DE 4ow

Consalho Ragional de Engenharla e Agronomia do Ceará
RUA CASTRO E SILVÀ, E1 . CENTRO. FORTALEZÀ. CEARÁ

TElr + 55 (Eg) 3453§600 Fsxr + 55 (85) 3153-560a E-mrili fâhmnNm@msÉ,org,bÍ

UNID

UNID

M

UNID

UNID

UNID

UNID

UNII)

UNIT)

UNID

s r\flços AUnuAtES

C2I02 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO

C Ió30 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO

MOVIMENTO OE IETTA

q

E
E
o
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o
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Ê- 3rysi i h

Hqt§*F ÊE
rFÊ.E
o!I€

Êã i§oE
o
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s
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M2

M2

8r.00

81,00

§ulrorÂt

2

CREA.CE
&dv$e'di

lmpresso êmi 29l04U021, âs 16:4t,
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2.t

2.2

\.:'3
2,1

E

3.1

3.2

3,0

3.4

3.5

2.3.1

2,5.1 I

2.6.4

2.ó,19

c0702

e2791

c0330

e,P-2l

C4I5I

ctg42

IÍl: I t \/ L. t( IÍrJr,§ \ I

Cf 046 Ro.roviã ddr Coniorr!Ç s/âl
üt§4É"o{)0 * ,tfor€dá Novo-CÉ
?hl: SESfl?.6üOO
MUNICiPIO: MOR4DA â,OVA. CÊ

Pisflê,ro AGrúpol'ro

CARGA MANUAL DE ENTULHo ru cautuHÃo
BASCULANTE

escavaÇÃo MÂNUAL soto DE lÂ.cAI, rnor. rrÉ
1.50m

AÍERRo c/coMFAcTeÇÃo MaNUAL s/coNrRoLE,
MAr. c/AeurstÇÀo
REATERRo c/coMPACTAÇÃo MANUAL s/coNTRoLE.
MATERIAL DA VALA

ARMADURA DE AÇO CA 5O/óO

CONCRETO P/VIBR., FCK 20 MPq COM AG,REGADO
ADQUIRIOO

Conrelho Rrgional dc Engenharia o Agtonomia do Ceará
RUA CASTRO E SILVA. 8í . CENTRO. FORTALEZA. CEARÁ

Tãl: + 55 (É5) 3453-5E00 Fâx: + 55 (â5) &153.5604 Efiâilr fÉlàcônosm@eÍÊâeê,0Íg.br

ó.4.1

6.4.3

ó,$,0

6.é.20

6,1,28

ruroeÇôrs E EsrtuÍules ttulo DE Atnmo

^ME, 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRAVWJ{ ARGAMASSADA
ALVENARIA DE EMBASAMENIO DE TIJOLO FURADO, C/Çou5ó ARGAMASSA MrsrA c/ cAL HTDRATADA (l :2:81

Ag??? FERMA 9E TABUA§ BF I''BF 3Â, FIV|eA§ E FITARE§

M3

M3

trt3

M3

M3

M3

Mâ

KG

M3

fri
E
e-
o

.{t

E
o
ôlê

ol
- É<saR
C§ r Ê

EFü-ü*§gE
r& ÊEeBiegR:€
8 EÊoE

o
6
g
E

o
E
E
loot
o

rt

M2

M3

3.00

7,31

ó,89

2,92

tutrotAt

r.230,00

850,00

469,09

9.450,00

d30,o0

sullotAt

20,95

o,o7

3UIIOIA

CREA.CE
L!'ú+ ++ rlt-r,!-i!r, -

{ PATEDES E }AIHE§

ALVENARTA DE TtJoLo cenÂnatco FURADo
C0073 (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL

HIDRATADA ESP._ IOcM ( I :2:8)

C266ô VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO

\ , 1.1 8.1 .lO

4.2 8.7.5

lmpresso em; â1841fr21, às 16141.
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CE 0í6 ftodovts dô Co.iÍôrno S/W
63$dGdú0 -. Morada Novo-CE
r+l Êêrtd.â?.f600
Átt/r{lÉfPrô flPmA&â f{ÕYá' tff

5-l

Pr6naÍt0 âêÍopoíÍo

E§QI'ADIIAS ! ;ITTAGENS

JANEIA EM ALUMINIO ANODIZADO NAIURAL/FOSCO,
AO2ó5 DE CORRER, SEM BANDEIROLA E/OU PEITORIL COM M2

VIDRO DE óMM

C I2EO ESMALTE ouaS OeuÃos EM ESoUADRIAS DE MADEIRA M2

cn21 0 M2

9.0

1r,3,2

8.8.ró

10.3.3

10.3.7

ilo
Ir.'t.ró

lt j.2

4,5

4.6

4,80

9,92

16,41

IU TOÍAT

t,00

2,N

SUITOTÂL

ó,80

o,l2

sulroÍAr

83,1 3

8,40

r8,80

CREA-CE
lqr i4Eti.Éi!-!!"r.

&r ru i6,;rí

5.2 9.r.0

5.3 ?z.se

Aü2i7

c3729

vrDros

cr873

c2é€0

cotctÍutA

Ao267

c2460

CGJS/

FÕEIA TrpQ Fte HA (0,90X2,10' eOM AeE§§OEtô -
FORNECIMENTO E MONTAGEM

REMANEJAMENTo DE ESGUADRIAS »E eumÍruto

petÍcuu DE tNsuLFtLM

VISOR COM VIDRO TEMPERADO E=6mm E MOLDURA
DE MADEIRA

ÁTUCEÇÃO EM 2 DEMÃOS DE OLEO LUBRIFíCANTE
RESIDUAL EM ESIRUTURA DE MADEIRA

rEsouRA EM MASSARANDUBA clncessóetos

BEIRA E BICA Eê/1 TELFIÁ COLONIAL

Consalho Regional de Engenharia e Agronomia do CeaÉ
RUÀ CASTRO Ê SILVA, sí - CENTRO. FORTALEZA. CEARÁ

Tsl: + 55 (65) 3453-5600 FEx: + 55 (85) 3453-5804 Eflail:Íale@nG@@6aa@ ong bÍ
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M2

á

6.1

6.2
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73

M2
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EúE
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Eef§
f,BEã

M

M2

7-1 I t.3.19

i,5 I l,á,0

t
B.r l{"},1

E,? ld,l.g

8"2 I4.1.0

8.2 I {.1.0

g2 r4.1.0

c44á3

Ae22l

?ottot

eoü6

Àpâ?â

AO?28

A0228

A0228

?t30s

AO2l0

eoB37

c3410

sxecucÀo
tNeturNqo

cUMEETRA reLHn crRÂutcA. EMEoÇADA 9,40

BA,1 3

tulÍoTAt

5á0.00

{30.00

úo0,00

r.200,@

870,00

sultorAL

2.3é5,0ô

2,ét

ó.ó9

SUtrorAl

DEIRHADO Ç8M IELHA EOIONIAL.
(FrFA, GATBRO E tlNHAl

t

?.t

\-P'z
9.3

15,0

l5,l .7

152.1

FORRO DE GESSO AEARTONADO ARAMABO =

FORNECIMENTO E MONTAGEM
FoRRO rCÚSTICO EM PTAEAS DE FIERA MINERAL

C /PERRI 
.çARTgTA., FM ALUMINIS - F9RNEÇIMENI9 E

MONÍÂEEM
FêFFO BE êES§O egNVFNÇlOHât tá0xá6lem ÇOM
TIRO E ARAME GALVANIZADO ENCAPADÕ.
FORNECIMENTO E MONIAGEM
FORRO PvC. LAMBRI í100xó0@ OU 20oxé000)mm'
FORNECIMENTO E MONTAGEM
FORRO PVC = MODULADo (ó18xl2501mm C/ PERFIL'T'
ru,tuuuÍr.tto . FoRNEctMEMo E MoNTAGEM

ptso TNDUSTRtAL NAIURAL (EXTERNO/INTERNOI.

ESF-I3MM, NCLUS, POTIMENTO COM CERA DE

CARNAUBA

eÕNeREÍo lrÃo-estnuruRAL s/BEÍoNEIRA P/LAsTRo

CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO C/ BASE OE

CONCREIO

Consaho Regional de Engenharia a Agrcnomia do Caará
RUÀ CÀ§TRO E S[-VA. E'I . CENTRO. FORTALEZA. CEARÁ

TÉl; + 55 (E5) il53§E00 Fâxr + 55 (85) 3453.5604 EfiriI frl6mnmco@mam,org.br
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Ao2oo !YTyA F/ELETROoUÍO RIGIDO PVC RosC D=25MM
(J/4 I

C0,t79 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D= 20mm (3/4'l
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^Ço 

ESTAMpADA.uvoz I sxg', 4'xz',4"x4"
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CI494 IMERRUPTOR UMA IECTA SIMPLES '}OA 25OV
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Conselho Regional de Engenharia e Agronoda do CeaÉ
RUA CASTRO E SI.VA. 81 . CENTRO. FORTALEZA. CEÀRÁ

Tol: + 55 (ES) 3453§600 Fax: + 55 (BS) 3453-5E04 Enâll:fâhtrnG$OcÉEE.org br

M

UNI

UNI

PAR

UN

UN

M

34,00

l2,m

9,00

ó,00

20,00

13,00

270.00

T
túÍ
E
o

cfi
E
0)

Fo

EEH
§§ x É

EPüü
i§ ÊE
8*€iEN P idü TÊo$

6il
ttr
o
b
Eã

{
e

CREA.CE
!r4!9!r.rr, !irrÉ L

lmpÊsso em 2gro{ímÊr, âB t0147

I



Páglnr 21124

I\-
() t

-P,É E

E§;
oeE
9-0)-o

E E§
B8§
$ rR
O Go
el!

EE§
E'r,3
Ê€'"-
sr*H
fi BE H

til7t\/tl-t(ltrr\ \11
t§ iilt Êr:qÍovle clc, üont(rrfie &il
Êf$lÊ"oifií - f,Ççredo $orve-üF
?ei. t&:Êá3ê.üú{X}
nuucipto: itoRáêÁ r'Jovâ - cÊ

3.8

3.9

\-, s'to

3,',l1

s.l2

18.9.2

r8.9.0

t8.9.32

t8.?,0

18.10.ô4

cr48e

AOO?2

C2'184

Ac0/zl

créóó

IINruIA

A02r4
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CIó28 IIIúPEZA GERAL

INTERRUPTOR IRES TECLAS SIMPLES IOA 25OV

PIUG MACHO MONOFASICO HEXAGONAL PTOPÀO
NBRI4l3ó (2P+TI - 2OA/250v

IOMADA 2 POI.OS MAIS TERRA 2OA 25OV

TOMADA DUPTA DOIS PATOS MAIS TERRA 2OA25OV
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PISO PRÉ.MOLDADO ÂRTICUIADO E INTERTRÂVADO DE

16 FACES - e = 8,0 cm (35 MPa) p/ rnÁrrCO PE§ÂDO -

COT,T COLCHÃO DE PÓ DE PEDRÂ T}E 10 OIJ 2OCM

P O (20X10X6)CM
3 MECANIZADA

PII.ITURA N(TERNIÚTNTERNÂ COM TEXTURÂ AC"RIUCA. 1

DEMAO

ESMATTE DUAS OEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO

6.5(m,00

5.S0,00

SUBTOTAL

M2 830,00
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TOTALGASA DO LIXO
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Gertidáo dc Accrvo Tócnico. CAT
Let Fcderal No 5t9tl de 2rt de Deeembro d€ 1966
Resolução No I 025 de 30 de Outubro de 2009

CREA.CE

Página't/4

CAT COIJ! REGISTRO DE ATESTADO

21951312020
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do CeaÉ Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do ConÍea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea-CE, o Acervo
Técnico do proÍissional REMO REGIS GIRAO referente à(s) Anotaçao(oes) de Responsabilidade Técnica -
abaixo discriminada(s):

Profissional: REXO REGIS GIRAO

Registro: 396:l7D GE RNP: 060029E612

TÍtulo proÍissíonal: ENGENHEIRO CIVIL

Númem da ART: CE20200676íS8 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Regístrada em:2BIO8l2O20

Forma de registro: SUBSTÍTU|ÇÁO PârticipaÇáo técnicâ: INONIDUAL

Empresâ conlratada: GLEZINALDO S DE ALMEDA CONSTRUçÔES. ME

Gontratante: MBB SISTEMAS E ESTRUTURAS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA CPF/CNPJ: 20.244.69í,000í€6

Endereço do conüatante: RUA SANTA ESMERALDA N": 89

complemerrto:Bairro:DloNlSloToRREs
Cidade: FORTALEZA UF: CE CEP; ô0í70Í10

Contrato: Celebrado em:1410412020

Valor do cont'ato: R$ 486.000,00 Tipo ds contrâtân ,€: Passoa Juridica de Direito Privad

Agáo institucional: NENHUMA - NÃO oPTANTE
Endereço da obra/serviço: RUA DEPUTADO MANDUCA CAVALCANTE N0: 457

comptemento: Baino: HERMOGE IES HENRIQUE GIRÃO

Cidade: MORADA NOVA IJF: CE CEP: 62940Í[0

Cotrdefiadas GeogÉficás: -5.10563'1, -38.387599

Data de inloo: 1410/.12020 Situagáo: etividade em andamehto

Finalidade: Misto
proprierário: MBB S|STEMAs E ESTRUTURAS DE ENGENHARIA E ARqUTTETURA LTDA CPF/CNPJ: 20.24lí.e9Í/0001-8ô

Atividadê Tecnica: í6 - ExrcuçEo CONSTRUÇÀO CIVIL > EDIFICAÇOES > OE EDIFICAÇÁO > #1.1.1.',| - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra

27O0.OO metro quadrado; 16 . Execugão ESTRUTURAS > ESTRUTTJRAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METALICA > #2.2.'.1.1 - PARA

EDlFlcAÇÃo 4s - Execução de montagem 2700.00 melro quâdradoi

- 

Obsewaçoes

MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA, MEDINDO 3OMXgOM, SENDO A ESTRUTURA EM ARCO PARABÓLICO ATIRANTAOO, COBERTO

COM TELHA DE ALUMÍNIO O,7MM. PARA COBERTA DE UM CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO EM MORADA NOVA.CE.

- 

lníormações Gomplementares

GERTIFICAMOS, linaunênte, que se encontra vincul€do à presente Certidão de AceNo Técnico - CAT, o âtestado contendo 3 foÍha(s), expedÍdo

pêlo consâtântê dâ obta/scrviço, a quom câbê a rcsponsabilidadc pcla veracidadc c cxaÚdlio das iníormâçóês nêlc constânlGs.

Certldào da Ae,crvo Técnlco nD 219513/11020
0U092020, í7:00

eywry

A Ccrtidão de Acsrvo Têcnico (CAT) à qual o etestado estd vincuhdo
constituirá prova da capacidade têcnico-profissional da pcssoa jurídlca

somehto se o respohsável tócnico lndicado egliver ou venha a ôer

lntagrado ao ssu quadro técnlc,o por meio de declaraçáo €ntrBous no

moh€nto da habilltagáo ou dâ entr€ga dâs plopoôtâs.

CcniÍiosmos que se enc,ontra vineulado à presente eAT o atestedo
apresentado em cumprimenlo à Lei no 8,666i93, expedido pêla pê$oe

luridlea contrâtantê, e quam cabe a rcsponsabllldádê pêla váracldadê
e exaúdão das inÍormaÇôês nele constentes. É de responsabilidade
deste Conseho a verificação de aüvidade pmíissimal em
conformidade com a Lei n'5.194/66 ê Resoluçôes do Gonselho
Fêderal de Engênhariâ e Agronomia - CONFEA.

Esta ccrtidÊo pcrdeni a mtidgda, caso oo,oíra qua§uer alturaçào
postêÍior dos clcmênlos c€dastrals nela contldos.

A autcntlcidâdê dêstâ cêrtldáo podc scr vcrifeada cn: http://$ea-
ce.§itac.com,br/publico/, com a chave: ayWzy

GREA.CE
ÉúÉí!,idi

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
RUA CASTRO E SLVA. 81 - CENTRO . FORTALEZA . CEÂRÁ

TÊr + 55 (EtI3.453-5800 F$: + 55 íâ5)3453§EOr Esit fel€mG6@ffiêqg,Ú
lmpÍcs emr í8m7i2022, às í4:17
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LAUDO Nlco PARCTAL

EUGÊNIo LEITE BEZERRA, EngenheÍro Civil. inscrito rE CREA: CE, sob RNP No 06l.OO4.73l 0

ê llo cPF: 057.750,863-68 , residente a AVENTDA ROGACTANO LE|TE 200. APIO 102 ÉO ruLlPE

GUARARAPES, FORTALEZA CE, CEP 6081O.OO1 OECLARO ATRAVES DE LAI/DO TEONICO PATA OS

devidos Íins, que â Empresa CONSTRUCOES - ME.

inscrita no CNPJ sob no 22.575652/000'l-97. tendo como Íesponsável técnico o

engenheiro civilEEtrâ.Cl-8EÊl§i§lBAQ. RNP CREA-CE 0ô0029861-2. está executando,

A MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA, MEDINDO 3OMXgOM, SENDO A

ESTRUTURA EM ARCO PARABÔLICO ATIRANTADO, COBÉRTO COM TELHA DE

ALUMINIO O,7MM, PARA COBERTA DE UM CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO

LOCALIZADO NA RUA DEPUTADO MANDUCA CAVALCANTÉ,457 HERMOGENES

HENRIQUE GIRAO, MORADA NOVA-CE, para a ÍúBB SISTEMAS E ESTRUTURAS DE

ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob no 20 244 691/000'1-86.

conr sede na Rua Santa EsmêÍalda, N" 89. Dionisio Torres, Fortaleza (CE), com início dos

servrÇos em 141O412Q20, até o perlodo de 2OlO8l?020, Conforme ptanilha abaixo

SatisÍatoriamente e dentro do periodo mencionado.

Dados Técnicos da Edificacão

Os dados técnicos da edlflcação deverão sê obtldos, mêdlante veríÍicação local, através de

eranres, ensàios, testes e ainda, por meio de informações seguras fomecidas por pessoas que tenharr)

participado da execução de obra. No càso de informações prestadãs por técnrcos credenciados, como o

senhor profissional - Ensenheiro clrll, BEü§!-ElEEiJ§ililE[1lQ, RNP CREA-CE 060029861-2:
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sr ACRTLTCO

Declaro ter vistoriado a Edificação e responsabilizo-me, sob as penas da lei, que as inforntações

constantes neste Laudo Tecnico, estão em conformidade com a legislação e normas Ttlcnicas e vigor,

a menos quando mencionado em contrario.
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Esse documento e composto por (03) três páginas, todas rubrlcadas e carimbadas pelo Engenheiro
Responsável pelo Laudo.

Morada Nova (CE), aos 31 de Agosto de 2020

LTDA
FRANCISCO DE T. BAT]STA

cPF 090.710 163-15
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EUGÊNIO LEITE BEZERRA
CREA-CE NO 2965-D

ENGO CIVIL/ FISCALIZAçÃO
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Gmail CPL CRATEUS <cp

Rrecurso Admin istrativo
2 mensagens

Clezinaldo Saraiva <clesinaldosaraiva@gmail.com>
Para: CPL CRATEUS <cplcrateus@gmail.com>

16 de setembro de 2022 O9:52

Bom dia!
Segue anexo o Recurso Administrativo quanto ao resultado da habilitação da TOMADA DE PREÇOS No. 00812022
SEDUC.
Por gantllaza, conflrme o receblmento.

Atenciosamente,

cLEaNALDo s DE ALMETDA coilsrRUçôES - ME

cNPJ 22.575.652/0001-97

(88) I e69&2220

\-,
:l RECURSO CLEZTNALDO X CRATEÚS.CE.pAr

641 7K

CPL CRATEUS <cplcrateus@gmail.com>
Para: Clezinaldo Saraiva <clesinaldosaraiva@gmail.com>

Recebido.
[exto das mensagens anteriores oculto]

21 de setembro de 202211:28


